
REDAÇÃO FINAL 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 431-C, DE 2008 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 21 DE 2008 
 

Dispõe sobre a reestruturação do 
Plano Geral de Cargos do Poder E-
xecutivo - PGPE, de que trata a 
Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 
2006, do Plano Especial de Cargos 
da Cultura, de que trata a Lei nº 
11.233, de 22 de dezembro de 2005, 
do Plano de Carreira dos Cargos 
Técnico-Administrativos em Educa-
ção, de que trata a Lei nº 11.091, 
de 12 de janeiro de 2005, da Car-
reira de Magistério Superior, de 
que trata a Lei nº 7.596, de 10 de 
abril de 1987, do Plano Especial 
de Cargos do Departamento de Polí-
cia Federal, de que trata a Lei nº 
10.682, de 28 de maio de 2003, do 
Plano de Carreira dos Cargos de 
Reforma e Desenvolvimento Agrário, 
de que trata a Lei nº 11.090, de 7 
de janeiro de 2005, da Carreira de 
Perito Federal Agrário, de que 
trata a Lei nº 10.550, de 13 de 
novembro de 2002, da Carreira da 
Previdência, da Saúde e do Traba-
lho, de que trata a Lei nº 11.355, 
de 19 de outubro de 2006, da Car-
reira de Fiscal Federal Agropecuá-
rio, de que trata a Medida Provi-
sória nº 2.229-43, de 6 de setem-
bro de 2001, e a Lei nº 10.883, de 
16 de junho 2004, dos Cargos de 
Agente de Inspeção Sanitária e In-
dustrial de Produtos de Origem A-
nimal, Agente de Atividades Agro-
pecuárias, Técnico de Laboratório 
e Auxiliar de Laboratório do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, de que tratam respectiva-
mente as Leis nºs 11.090, de 7 de 
janeiro de 2005, e 11.344, de 8 de 
setembro de 2006, dos Empregos Pú-
blicos de Agentes de Combate às 
Endemias, de que trata a Lei nº 
11.350, de 5 de outubro de 2006, 
da Carreira de Policial Rodoviário 
Federal, de que trata a Lei nº 
9.654, de 2 de junho de 1998, do 
Plano Especial de Cargos do Depar-
tamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral, de que trata a Lei nº 
11.095, de 13 de janeiro de 2005, 
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da Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Execução e Apoio Téc-
nico à Auditoria no Departamento 
Nacional de Auditoria do Sistema 
Único de Saúde - GDASUS, do Plano 
de Carreiras e Cargos do Hospital 
das Forças Armadas - PCCHFA, do 
Plano de Carreira e Cargos de Ma-
gistério do Ensino Básico, Técnico 
e Tecnológico, e do Plano de Car-
reira do Ensino Básico Federal; 
fixa o escalonamento vertical e os 
valores dos soldos dos militares 
das Forças Armadas; altera a Lei 
nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contrata-
ção por tempo determinado para a-
tender à necessidade temporária de 
excepcional interesse público, a 
Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, que dispõe sobre o regime 
jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e 
das fundações públicas federais, a 
Lei nº 10.484, de 3 de julho de 
2002, que dispõe sobre a criação  
da Gratificação de Desempenho de 
Atividade Técnica de Fiscalização 
Agropecuária – GDATFA, a Lei nº 
11.356, de 19 de outubro de 2006, 
a Lei nº 11.507, de 20 de julho de 
2007; institui sistemática para 
avaliação de desempenho dos servi-
dores da administração pública fe-
deral direta, autárquica e funda-
cional; revoga dispositivos da Lei 
nº 8.445, de 20 de julho de 1992, 
a Lei nº 9.678, de 3 de julho de 
1998, dispositivo da Lei nº 8.460, 
de 17 de setembro de 1992, a Tabe-
la II do Anexo I da Medida Provi-
sória nº 2.215-10, de 31 de agosto 
de 2001, a Lei nº 11.359, de 19 de 
outubro de 2006; e dá outras pro-
vidências. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I  
DAS CARREIRAS E DOS CARGOS 

 
Seção I 

Do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo – PGPE 
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Art. 1º Os arts. 2º e 8º da Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, passam a vigorar com a seguinte  reda-

ção: 

“Art. 2º .............................  

Parágrafo único. Os valores do venci-

mento básico dos cargos de provimento efetivo in-

tegrantes do PGPE são os fixados no Anexo III 

desta Lei, produzindo efeitos financeiros a par-

tir das datas nele especificadas.”(NR) 

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2008, a 

estrutura remuneratória dos titulares dos cargos 

de provimento efetivo integrantes do PGPE terá a 

seguinte composição: 

.......................................... ”(NR) 

Art. 2º A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispo sitivos: 

“Art. 7º ..............................  

................................................  

§ 10. Para fins de incorporação da 

GDPGTAS aos proventos de aposentadoria ou às pen-

sões, serão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPG-

TAS será, a partir de 1º de março de 2008 e até 

31 de dezembro de 2008, correspondente a 40% 

(quarenta por cento) do valor máximo do respecti-

vo nível; 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da 
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Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percen-

tual constante do inciso I deste parágrafo; 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 

2004.”(NR) 

“Art. 7º-A Fica instituída, a partir de 

1º de janeiro de 2009, a Gratificação de Desempe-

nho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo - 

GDPGPE, devida aos titulares dos cargos de provi-

mento efetivo de níveis superior, intermediário e 

auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Execu-

tivo, quando lotados e em exercício das ativida-

des inerentes às atribuições do respectivo cargo 

nos órgãos ou entidades da administração pública 

federal ou nas situações referidas no § 9º do 

art. 7º  desta Lei, em função do desempenho indi-

vidual do servidor e do alcance de metas de de-

sempenho institucional. 

§ 1º A GDPGPE será paga observado o li-

mite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-

drões, ao valor estabelecido no Anexo V-A desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de janeiro de 2009. 

§ 2º A pontuação referente à GDPGPE se-

rá assim distribuída: 
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I - até 20 (vinte) pontos  serão atri-

buídos em função dos resultados  obtidos na ava-

liação de desempenho individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão a-

tribuídos em função dos resultados obtidos na a-

valiação de desempenho institucional. 

§ 3º Os valores a serem pagos a título 

de GDPGPE serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho individual e institucional pelo valor 

do ponto constante do Anexo V-A desta Lei de a-

cordo com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4º Para fins de incorporação da GDPG-

PE aos proventos da aposentadoria ou às pensões, 

serão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias concedidas e 

pensões instituídas até 19 de fevereiro de 2004, 

a gratificação será correspondente a 50 (cinqüen-

ta) pontos do valor máximo do respectivo nível, 

classe e padrão; 

II - para as aposentadorias concedidas 

e pensões instituídas após 19 de fevereiro de 

2004: 

a) quando ao servidor que deu origem à 

aposentadoria ou à pensão se aplicar o disposto 

nos arts. 3º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, 

de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, a-

plicar-se-á o valor de pontos constante do inciso 

I deste parágrafo; e 
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b) aos demais, aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 5º Os critérios e procedimentos espe-

cíficos de avaliação de desempenho individual e 

institucional e de atribuição da Gratificação de 

Desempenho referida no caput  deste artigo serão 

estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos 

órgãos ou entidades, observada a legislação vi-

gente. 

§ 6º O resultado da primeira avaliação 

gera efeitos financeiros a partir de 1 o de janei-

ro de 2009, devendo ser compensadas eventuais di-

ferenças pagas a maior ou a menor. 

§ 7º Até que seja regulamentada a Gra-

tificação de Desempenho referida no caput deste 

artigo e processados os resultados da primeira 

avaliação individual e institucional, os servido-

res que integrarem o PGPE perceberão a GDPGPE em 

valor correspondente a 80% (oitenta por cento) de 

seu valor máximo, observada a classe e o padrão 

do servidor, conforme estabelecido no Anexo V-A 

desta Lei. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo 

aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados 

que fazem jus à GDPGPE. 

§ 9º Até que se efetivem as avaliações 

que considerem as condições específicas de exer-

cício profissional, a GDPGPE será paga em valor 

correspondente a 80 (oitenta) pontos, observados 
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o posicionamento na tabela e o cargo efetivo ocu-

pado pelo servidor: 

I - cedido aos Estados do Amapá, de Ro-

raima e de Rondônia, com fundamento no art. 31 da 

Emenda Constitucional nº 19, de 4 de junho de 

1998, e no § 2º do art. 19 da Lei Complementar nº 

41, de 22 de dezembro de 1981;  

II - à disposição de Estado, do Distri-

to Federal ou de Município, conforme disposto no 

art. 20 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 

1991; ou 

III – de que trata o art. 21 da Lei nº 

8.270, de 17 de dezembro de 1991.” 

“Art. 7º-B A partir de 1º de janeiro de 

2009, fica instituída a Gratificação Específica 

de Atividades Auxiliares do PGPE – GEAAPGPE, de-

vida aos ocupantes dos cargos de provimento efe-

tivo de nível auxiliar pertencentes ao Plano Ge-

ral de Cargos do Poder Executivo. 

Parágrafo único. Os valores da GEAAPGPE 

são os estabelecidos no Anexo V-B desta Lei, com 

implementação progressiva a partir das datas nele 

especificadas.” 

“Art. 8º-A A partir de 1º de janeiro de 

2009, observado o nível do cargo, a estrutura re-

muneratória dos integrantes do PGPE terá a se-

guinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho do Pla-

no Geral de Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, 

observado o disposto no art. 7º-A desta Lei; e 
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III - Gratificação Específica de Ativi-

dades Auxiliares do PGPE - GEAAPGPE, observado o 

disposto no art. 7º-B desta Lei. 

§ 1º A partir de 1º de janeiro de 2009, 

os integrantes do PGPE não farão jus à percepção 

das seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Gratificação de Atividade - GAE, de 

que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto 

de 1992; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003; e 

III - Gratificação de Desempenho de A-

tividade Técnico-Administrativa e de Suporte - 

GDPGTAS, de que trata o art. 7º desta Lei. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2009, 

os valores da GAE ficam incorporados ao vencimen-

to básico dos servidores integrantes do PGPE, 

conforme valores estabelecidos no Anexo I desta 

Lei. 

§ 3º Os integrantes do PGPE não fazem 

jus à percepção da Gratificação de Desempenho de 

Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, de que 

trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002, e 

não poderão perceber a GDPGPE cumulativamente com 

quaisquer outras gratificações que tenham como 

fundamento o desempenho profissional, individual, 

coletivo ou institucional ou a produção  ou supe-

ração de metas, independentemente da sua denomi-

nação ou base de cálculo.” 
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Art. 3º Fica extinta, a partir de 1º de janeiro 

de 2009, a Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa e de Suporte - GDPGTAS, de que trata  o art. 

7º da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006. 

Art. 4º Os Anexos III e V da Lei nº 11.357, de 19 

de outubro de 2006, passam a vigorar na forma dos A nexos I 

e II desta Lei, respectivamente. 

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2009, os A-

nexos I e II da Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Ane xos III 

e IV desta Lei. 

Art. 6º A Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos V-A e V- B na 

forma dos Anexos V e VI desta Lei, respectivamente.   

 
Seção II 

Do Plano Especial de Cargos da Cultura - PECC 
 

Art. 7º O art. 2º da Lei nº 11.233, de 22 de de-

zembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte reda ção: 

“Art. 2º Os valores do vencimento bási-

co dos titulares dos cargos de provimento efetivo 

que compõem o Plano Especial de Cargos da Cultura 

são os fixados nos Anexos IV e IV-A desta Lei. 

Parágrafo único. Os valores do venci-

mento a que se refere o Anexo IV-A desta Lei se-

rão implementados, progressivamente, nos meses de 

março de 2008 e janeiro de 2009, conforme especi-

ficado no referido Anexo.”(NR) 

Art. 8º A Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 

2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispo sitivos: 
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“Art. 2º-A  A partir de 1º de março de 

2008 e até 31 de dezembro de 2008, observado o 

nível do cargo, a estrutura remuneratória dos ti-

tulares dos cargos de provimento efetivo inte-

grantes do Plano Especial de Cargos da Cultura 

será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Cultural - GDAC; 

III - Gratificação Temporária de Ativi-

dade Cultural - GTEMPCUL, observado o disposto no 

art. 2º-C desta Lei; e 

IV - Gratificação Específica de Ativi-

dades Auxiliares da Cultura - GEAAC, observado o 

disposto no art. 2º-D desta Lei.” 

“Art. 2º-B A partir de 1º de março de 

2008, os integrantes do Plano Especial de Cargos 

da Cultura não fazem jus à percepção das seguin-

tes gratificações e vantagens: 

I - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Técnico-Administrativa - GDATA, de que 

trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003; e 

III - Gratificação de Atividade Execu-

tiva - GAE, de que trata a Lei Delegada nº 13, de 

27 de agosto de 1992. 

§ 1º O valor da GAE, de que trata o in-

ciso III do caput deste artigo, fica incorporado, 

a partir de 1º de março de 2008, ao vencimento 
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básico dos servidores integrantes do Plano Espe-

cial de Cargos da Cultura, conforme valores esta-

belecidos no Anexo IV-A desta Lei. 

§ 2º Observado o disposto no caput  e no 

inciso I deste artigo, os valores eventualmente 

percebidos pelo servidor a título de GDATA de 1º 

de março de 2008 até 14 de maio de 2008 deverão 

ser deduzidos dos valores devidos ao servidor a 

título de GDAC a partir de 1º de março de 2008.” 

“Art. 2º-C  Fica instituída a Gratifica-

ção Temporária de Atividade Cultural - GTEMPCULT, 

devida aos titulares de cargos de provimento efe-

tivo de níveis intermediário e superior perten-

centes ao Plano Especial de Cargos da Cultura. 

§ 1º Os valores da GTEMPCULT são os es-

tabelecidos no Anexo V-A desta Lei, gerando efei-

tos financeiros a partir da data nele estabeleci-

da. 

§ 2º A GTEMPCULT ficará extinta em 31 

de dezembro de 2008, quando o seu valor será in-

corporado ao vencimento básico dos titulares dos 

cargos de provimento efetivo de  níveis interme-

diário e superior pertencentes ao Plano Especial 

de Cargos da Cultura, conforme valores estabele-

cidos no Anexo IV-A desta Lei.” 

“Art. 2º-D Fica instituída a Gratifica-

ção Específica de Atividades Auxiliares da Cultu-

ra - GEAAC devida aos ocupantes dos cargos de 

provimento efetivo de nível auxiliar pertencentes 

ao Plano Especial de Cargos da Cultura. 
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§ 1º Os valores da GEAAC são os estabe-

lecidos no Anexo V-B desta Lei, gerando efeitos 

financeiros a partir das datas nele especifica-

das. 

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2009, 

parte do valor da GEAAC fica incorporado ao ven-

cimento básico dos servidores de nível auxiliar 

integrantes do Plano Especial de Cargos da Cultu-

ra, conforme valores estabelecidos no Anexo V-B 

desta Lei e na Tabela c  do Anexo IV-A desta Lei.” 

“Art. 2º-E Fica instituída a Gratifica-

ção de Desempenho de Atividade Cultural - GDAC, 

devida aos servidores ocupantes de cargos de pro-

vimento efetivo do Plano Especial de Cargos da 

Cultura, quando em exercício das atividades ine-

rentes às atribuições do respectivo cargo no Mi-

nistério da Cultura ou nas entidades referidas no 

art. 1º desta Lei. 

§ 1º A GDAC será paga observado o limi-

te máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-

drões, ao valor estabelecido no Anexo V-C desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1º de março de 2008. 

§ 2º A pontuação a que se refere a GDAC 

será assim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos em decorrên-

cia dos resultados da avaliação de desempenho in-

dividual; e 



                                                                     

 

13 

 

II - até 80 (oitenta) pontos em decor-

rência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional. 

§ 3º Os valores a serem pagos a título 

de GDAC serão calculados multiplicando-se o soma-

tório dos pontos auferidos nas avaliações de de-

sempenho institucional e individual pelo valor do 

ponto constante do Anexo V-C desta Lei de acordo 

com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4º Para fins de incorporação da GDAC 

aos proventos de aposentadoria ou às pensões, se-

rão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDAC 

será: 

a) a partir de 1º de março de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1º de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3º e 6º da 

Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percen-

tual constante do inciso I deste parágrafo; e 
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b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 5º Os critérios e procedimentos espe-

cíficos de avaliação de desempenho individual e 

institucional e de atribuição da Gratificação de 

Desempenho referida no caput  deste artigo serão 

estabelecidos em atos dos dirigentes máximos dos 

órgãos ou entidades, observada a legislação vi-

gente. 

§ 6º O resultado da primeira avaliação 

gera efeitos financeiros a partir de 1º de janei-

ro de 2009, devendo ser compensadas eventuais di-

ferenças pagas a maior ou a menor. 

§ 7º Até que seja regulamentada a Gra-

tificação de Desempenho referida no caput  deste 

artigo e processados os resultados da primeira 

avaliação individual e institucional, os servido-

res que integrarem o Plano Especial de Cargos da 

Cultura perceberão a GDAC em valor correspondente 

a 80% (oitenta por cento) de seu valor máximo, 

observada a classe e o padrão do servidor, con-

forme estabelecido no Anexo V-C desta Lei. 

§ 8º O disposto no § 7º deste artigo 

aplica-se aos ocupantes de cargos comissionados 

que fazem jus à GDAC.” 

“Art. 2º-F A partir de 1º de janeiro de 

2009, a estrutura remuneratória dos cargos inte-

grantes do Plano Especial de Cargos da Cultura 

será composta de: 

I - Vencimento Básico; 
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II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Cultural - GDAC; e 

III - Gratificação Específica de Ativi-

dades Auxiliares da Cultura - GEAAC, observado o 

disposto no art. 2º-D desta Lei.”  

“Art. 2º-G É vedada a acumulação das 

vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do 

Plano Especial de Cargos da Cultura com outras 

vantagens de qualquer natureza a que o servidor 

faça jus em virtude de outros Planos de Cargos, 

Carreiras ou de Classificação de Cargos.” 

Art. 9º Os Anexos I e II da Lei nº 11.233, de 22 

de dezembro de 2005, passam a vigorar, respectivame nte, na 

forma dos Anexos XI e XII desta Lei.  

Art. 10. A Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 

2005, passa a vigorar acrescida dos Anexos IV-A, V- A, V-B e 

V-C, nos termos, respectivamente, dos Anexos VII, V III, IX 

e X desta Lei. 

Art. 11. Em razão do disposto nos arts. 2º-C e 

2º-D da Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, f ica ex-

tinta, a partir de 14 de maio de 2008, a Gratificaç ão Espe-

cífica de Atividade Cultural - GEAC, instituída pel o art. 

3o da Lei n o 11.233, de 22 de dezembro de 2005. 

Parágrafo único. Observado o disposto no caput  

deste artigo, os valores eventualmente percebidos p elo ser-

vidor a título de GEAC de 1º de março de 2008 até 1 4 de 

maio de 2008 deverão ser deduzidos dos valores devi dos ao 

servidor a título de GTEMPCULT ou GEAAC, conforme o  nível 

do servidor, a partir 1 o de março de 2008. 
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Seção III 
Do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrat ivos em 

Educação - PCCTAE 
 

Art. 12. Os arts. 6º, 12 e 14 da Lei nº 11.091, 

de 12 de janeiro de 2005, passam a vigorar com a se guinte 

redação: 

“Art. 6 o O Plano de Carreira está es-

truturado em 5 (cinco) níveis de classificação, 

com 4 (quatro) níveis de capacitação cada, con-

forme Anexo I-C desta Lei.”(NR) 

“Art. 12. O Incentivo à Qualificação 

terá por base percentual calculado sobre o padrão 

de vencimento percebido pelo servidor, na forma 

do Anexo IV desta Lei, observados os seguintes 

parâmetros: 

.......................................... ”(NR) 

“Art. 14. Os vencimentos básicos do 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação estão estruturados na 

forma do Anexo I-C desta Lei, com efeitos finan-

ceiros a partir das datas nele especificadas. 

.......................................... ”(NR) 

Art. 13. A parcela complementar de que tratam os 

§§ 2 o e 3 o do art. 15 da Lei n o 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, não será absorvida por força dos aumentos rem unerató-

rios decorrentes das alterações realizadas na Lei n o 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, em virtude das al terações 

impostas pelos arts. 12 e 15 desta Lei. 

Art. 14. Fica reaberto, até 14 de julho de 2008, 

o prazo de opção para integrar o Plano de Carreira dos Car-

gos Técnico-Administrativos em Educação, de que tra ta o 
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art. 16 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005,  na for-

ma do Termo de Opção constante do Anexo XIII desta Lei.  

§ 1º Às opções feitas no  prazo de que trata o 

caput  deste artigo aplicam-se as disposições da Lei nº 

11.091, de 12 de janeiro de 2005, inclusive no toca nte a 

aposentados e pensionistas.  

§ 2º As opções de que trata o caput  deste artigo 

produzirão efeitos financeiros a partir do primeiro  dia do 

mês seguinte ao da assinatura do Termo de Opção, ve dada 

qualquer retroatividade. 

§ 3º O enquadramento do servidor será efetuado 

pela Comissão de Enquadramento a que se refere o ar t. 19 da 

Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, no prazo m áximo de 

30 (trinta) dias após o término do prazo de opção a  que se 

refere o caput  deste artigo. 

§ 4º O prazo para exercer a  opção referida no 

caput  deste artigo, no caso de servidores afastados nos 

termos dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de  dezem-

bro de 1990, estender-se-á até 30 (trinta) dias con tados a 

partir do término do afastamento, assegurado o dire ito à 

opção a partir de 14 de maio de 2008.  

§ 5º Para os servidores afastados que fizerem a 

opção após o prazo geral, os efeitos financeiros se rão con-

tados na forma do § 2 o deste artigo. 

Art. 15. A Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispo sitivos: 

“Art. 10. ............................  

................................................  

§ 6º  Para fins de aplicação do disposto 

no § 1 o deste artigo aos servidores titulares de 

cargos de Nível de Classificação E, a conclusão, 
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com aproveitamento, na condição de aluno regular, 

de disciplinas isoladas, que tenham relação dire-

ta com as atividades inerentes ao cargo do servi-

dor, em cursos de Mestrado e Doutorado reconheci-

dos pelo Ministério da Educação - MEC, desde que 

devidamente comprovada, poderá ser considerada 

como certificação em Programa de Capacitação para 

fins de Progressão por Capacitação Profissional, 

conforme disciplinado em ato do Ministro de Esta-

do da Educação. 

§ 7º A liberação  do servidor para a 

realização de cursos de Mestrado e Doutorado está 

condicionada ao resultado favorável na avaliação 

de desempenho. 

§ 8º Os critérios básicos para a libe-

ração a que se refere o § 7º deste artigo serão 

estabelecidos em Portaria conjunta dos Ministros 

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e 

da Educação.”(NR) 

“Art. 10-A. A partir de 1º de maio de 

2008, o interstício para Progressão por Mérito 

Profissional na Carreira, de que trata o § 2º do 

art. 10 desta Lei, passa a ser de 18 (dezoito) 

meses de efetivo exercício. 

Parágrafo único. Na contagem do inters-

tício necessário à Progressão por Mérito Profis-

sional de que trata o caput deste artigo, será 

aproveitado o tempo computado desde a última pro-

gressão.” 

“Art. 13-A.  Os servidores lotados nas 

Instituições Federais de Ensino integrantes do 
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Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação não farão jus à Van-

tagem Pecuniária Individual - VPI instituída pela 

Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003.” 

“Art. 14-A. A diferença percentual en-

tre um padrão de vencimento e o seguinte da tabe-

la de vencimentos da carreira de que trata esta 

Lei é constante.” 

“Art. 26-B. É vedada a aplicação do 

instituto da redistribuição aos cargos vagos ou 

ocupados, dos Quadros de Pessoal das Instituições 

Federais de Ensino para outros órgãos e entidades 

da administração pública e dos Quadros de Pessoal 

destes órgãos e entidades para aquelas institui-

ções. 

Parágrafo único. O disposto no caput  

deste artigo não se aplica às redistribuições de 

cargos entre Instituições Federais de Ensino.” 

Art. 16. A Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida do Anexo I-C, nos t ermos do 

Anexo XIV desta Lei. 

Art. 17. O Anexo IV da Lei nº 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005, passa a vigorar nos termos do Anex o XV 

desta Lei. 

 

Seção IV 
Da Carreira do Magistério Superior - CMS  
 

Art. 18. Fica instituída a Gratificação Temporá-

ria para o Magistério Superior - GTMS, devida aos t itulares 

dos cargos integrantes da Carreira do Magistério Su perior 
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de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987 , lota-

dos e em exercício nas Instituições Federais de Ens ino Su-

perior, vinculadas ao Ministério da Educação ou ao Ministé-

rio da Defesa, em conformidade com a classe, nível e titu-

lação. 

§ 1º Os valores da GTMS são aqueles fixados no 

Anexo XVI desta Lei, com efeitos financeiros a part ir da 

data nele especificada. 

§ 2º A GTMS integrará, durante o prazo de vigên-

cia de seus efeitos financeiros, os proventos da ap osenta-

doria e as pensões. 

Art. 19. Em razão do disposto no art. 18 desta 

Lei, a partir de 14 de maio de 2008, fica extinta a  Grati-

ficação de Estímulo à Docência - GED, de que trata a Lei nº 

9.678, de 3 de julho de 1998. 

§ 1 o A GED, referida no caput  deste artigo, não 

poderá ser percebida cumulativamente com a GTMS, in stituída 

pelo art. 18 desta Lei. 

§ 2 o Observado o disposto no caput  e no § 1 o des-

te artigo, os valores eventualmente percebidos pelo  servi-

dor a título de GED de 1º de março de 2008 até 14 d e maio 

de 2008 deverão ser deduzidos dos valores devidos a o servi-

dor a título de GTMS. 

Art. 20. A partir de 1º de fevereiro de 2009, a 

estrutura remuneratória dos cargos integrantes da C arreira 

do Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596,  de 10 

de abril de 1987, será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Retribuição por Titulação - RT; e  

III - Gratificação Específica do Magistério Supe-

rior - GEMAS. 
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Art. 21. A partir de 1º de fevereiro de 2009, os 

integrantes da Carreira do Magistério Superior de q ue trata 

a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, não farão j us à 

percepção das seguintes gratificações e vantagens: 

I – Vantagem Pecuniária Individual – VPI, de que 

trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho de 2003; 

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, 

de que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de 1992;  

III - Gratificação Temporária para o Magistério 

Superior - GTMS a que se refere o art. 18 desta Lei ; e 

IV - o acréscimo de percentual de que trata o 

art. 6º da Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 2006.  

Parágrafo único. A partir de 1º de fevereiro de 

2009, o valor referente à GAE fica incorporado à Ta bela de 

Vencimento Básico dos servidores integrantes da Car reira do 

Magistério Superior de que trata a Lei nº 7.596, de  10 de 

abril de 1987, conforme valores estabelecidos na Ta bela 

constante do Anexo XVII desta Lei. 

Art. 22. A Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artig os:  

“Art. 6º-A Os valores de vencimento bá-

sico da Carreira do Magistério Superior passam a 

ser os constantes do Anexo IV-A desta Lei, produ-

zindo efeitos financeiros a partir de 1 o de feve-

reiro de 2009.” 

“Art. 7º-A A partir de 1º de fevereiro 

de 2009, fica instituída a Retribuição por Titu-

lação - RT, devida ao docente integrante da Car-

reira do Magistério Superior em conformidade com 

a classe, nível e titulação comprovada, nos ter-

mos do Anexo V-A desta Lei. 
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§ 1º A RT será considerada no cálculo 

dos proventos e das pensões, desde que o certifi-

cado ou o título tenha sido obtido anteriormente 

à data da inativação. 

§ 2º Os valores referentes à RT não se-

rão percebidos cumulativamente.” 

“Art. 11-A. Fica instituída a Gratifi-

cação Específica do Magistério Superior - GEMAS 

devida ao docente integrante da Carreira do Ma-

gistério Superior, nos valores previstos no Anexo 

V-B desta Lei. 

Parágrafo único. A gratificação a que 

se refere o caput  deste artigo integrará os pro-

ventos da aposentadoria e as pensões, observada a 

legislação vigente.” 

Art. 23. A Lei nº 11.344, de 8 de setembro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos IV-A, V- A e V-B, 

na forma dos Anexos XVII, XVIII e XIX desta Lei, pr oduzindo 

efeitos financeiros a partir das datas neles especi ficadas. 

Art. 24. Os titulares de cargos de provimento e-

fetivo da Carreira do Magistério Superior, desde qu e aten-

dam aos requisitos de titulação estabelecidos para ingresso 

nos cargos da Carreira de Magistério do Ensino Bási co, Téc-

nico e Tecnológico, poderão, por prazo não superior  a 2 

(dois) anos consecutivos, ter exercício provisório e atuar 

no ensino superior nas Instituições Federais de Ens ino Bá-

sico, Técnico e Tecnológico vinculadas ao Ministéri o da E-

ducação. 
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Seção V 
Do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí cia 

Federal - PEDPF 
 

Art. 25. Os arts. 3º e 4º da Lei nº 10.682, de 28 

de maio de 2003, passam a vigorar com a seguinte re dação: 

“Art. 3º Os padrões de vencimento bási-

co dos cargos efetivos integrantes do Plano Espe-

cial de Cargos do Departamento de Polícia Federal 

são os fixados no Anexo II desta Lei, produzindo 

efeitos financeiros a partir das datas nele espe-

cificadas. 

.......................................... ”(NR) 

 

“Art. 4º A partir de 1º de março de 

2008 e até 31 de dezembro de 2008, a estrutura 

remuneratória dos integrantes do Plano Especial 

de Cargos do Departamento de Polícia Federal terá 

a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Atividade - GAE de 

que trata a Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto 

de 1992; 

III - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei nº 10.698, de 2 de julho 

de 2003; 

IV - Gratificação Temporária de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial Fede-

ral - GTEMPPF, observado o disposto no art. 4º-A 

desta Lei; 
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V - Gratificação Específica de Ativida-

des Auxiliares da Polícia Federal - GEAAPF, ob-

servado o disposto no art. 4º-B desta Lei; e 

VI - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia 

Federal - GDATPF. 

§ 1º A partir de 1º de março de 2008, 

os integrantes do Plano Especial de Cargos do De-

partamento de Polícia Federal não farão jus à 

percepção das seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Técnico-Administrativa - GDATA, de que 

trata a Lei nº 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e 

II - Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial Fede-

ral - GEAPF, de que trata o art. 5 o da Lei n o 

11.095, de 13 de janeiro de 2005. 

§ 2 o Os integrantes do Plano Especial 

de Cargos do Departamento de Polícia Federal não 

poderão perceber a GDATPF cumulativamente com 

quaisquer outras gratificações que tenham como 

fundamento o desempenho profissional, individual, 

coletivo ou institucional ou a  produção ou supe-

ração de metas. 

§ 3 o Observado o disposto no inciso VI 

do caput  deste artigo e no inciso I do § 1 o deste 

artigo, os valores eventualmente percebidos pelo 

servidor a título de GDATA de 1 o de março de 2008 

até a data de instituição da GDATPF deverão ser 

deduzidos dos valores percebidos pelo servidor a 

título de GDATPF a partir de 1 o março de 2008, em 
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decorrência do disposto no § 1 o do art. 4 o-C des-

ta Lei.”(NR) 

Art. 26. A Lei n o 10.682, de 28 de maio de 2003, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes dispositivo s: 

“Art. 4 o-A Fica instituída a Gratifica-

ção Temporária de Apoio Técnico-Administrativo à 

Atividade Policial Federal - GTEMPPF, devida aos 

titulares de cargos de provimento efetivo de ní-

veis intermediário e superior pertencentes ao 

Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí-

cia Federal. 

§ 1 o Os valores da GTEMPPF são os esta-

belecidos no Anexo III desta Lei. 

§ 2 o A GTEMPPF ficará extinta em 31 de 

dezembro de 2008, quando o seu valor será incor-

porado ao vencimento básico dos cargos de provi-

mento efetivo de níveis intermediário e superior, 

conforme valores estabelecidos na Tabela constan-

te do Anexo III desta Lei.” 

“Art. 4 o-B Fica instituída a Gratifica-

ção Específica de Atividades Auxiliares da Polí-

cia Federal - GEAAPF devida aos ocupantes dos 

cargos de provimento efetivo de nível auxiliar 

pertencentes ao Plano Especial de Cargos do De-

partamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. Os valores da GEAAPF 

são os estabelecidos no Anexo IV desta Lei, ge-

rando efeitos financeiros a partir das datas nele 

especificadas.” 

“Art. 4 o-C Fica instituída a Gratifica-

ção de Desempenho de Atividade de Apoio Técnico-
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Administrativo à Polícia Federal - GDATPF, devida 

aos servidores ocupantes de cargos de provimento 

efetivo do Plano Especial de Cargos do Departa-

mento de Polícia Federal, quando em exercício das 

atividades inerentes às atribuições do respectivo 

cargo no Departamento de Polícia Federal. 

§ 1 o A GDATPF será paga observado o li-

mite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-

drões, ao valor estabelecido no Anexo V desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de março de 2008. 

§ 2 o A pontuação a que se refere a 

GDATPF será assim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos em decorrên-

cia dos resultados da avaliação de desempenho in-

dividual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos em decor-

rência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional. 

§ 3 o Os valores a serem pagos a título 

de GDATPF serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho institucional e individual pelo valor 

do ponto constante do Anexo V desta Lei de acordo 

com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4 o Até 31 de dezembro de 2008, a 

GDATPF será paga em conjunto, de forma não cumu-

lativa, com a Gratificação de Atividade de que 

trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 
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1992, e não servirá de base de cálculo para 

quaisquer outros benefícios ou vantagens. 

§ 5 o Para fins de incorporação da 

GDATPF aos proventos de aposentadoria ou às pen-

sões, serão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDATPF 

será: 

a) a partir de 1 o de março de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da 

Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percen-

tual constante do inciso I deste parágrafo; 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004.”  

“Art. 4 o-D É vedada a acumulação das 

vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do 

Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí-

cia Federal com outras vantagens de qualquer na-

tureza a que o servidor faça jus em virtude de 
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outros Planos de Carreiras ou de Classificação de 

Cargos.” 

“Art. 4 o-E A partir de 1 o de janeiro de 

2009, a estrutura remuneratória dos integrantes 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de 

Polícia Federal terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Ativi-

dades Auxiliares da Polícia Federal - GEAAPF, ob-

servado o disposto no art. 4 o-B desta Lei; e 

III - Gratificação de Desempenho de A-

tividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polí-

cia Federal - GDATPF. 

§ 1 o A partir de 1 o de janeiro de 2009, 

os integrantes do Plano Especial de Cargos do De-

partamento de Polícia Federal não farão jus à 

percepção das seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Gratificação de Atividade - GAE, de 

que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto 

de 1992; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003; e 

III - Gratificação Temporária de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial Fede-

ral - GTEMPPF. 

§ 2 o A partir de 1 o de janeiro de 2009, 

o valor da GAE fica incorporado ao vencimento bá-

sico do servidor integrante do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Federal, con-

forme valor estabelecido no Anexo II desta Lei.” 
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“Art. 9 o ..............................  

................................................  

§ 3 o É vedada a redistribuição de car-

gos ocupados do Plano Especial de Cargos do De-

partamento de Polícia Federal, assim como a 

transferência e a redistribuição de cargos ocupa-

dos dos quadros de pessoal de quaisquer órgãos da 

Administração Pública Federal direta, autárquica 

e fundacional, para o Departamento de Polícia Fe-

deral do Ministério da Justiça.”(NR) 

Art. 27. A partir de 1 o de março de 2008, a es-

trutura dos cargos de provimento efetivo de nível a uxiliar 

do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí cia Fe-

deral passa a ser a constante do Anexo XX desta Lei , obser-

vada a correlação estabelecida na forma do Anexo XX I desta 

Lei. 

Art. 28. A Lei n o 10.682, de 28 de maio de 2003, 

passa a vigorar acrescida dos Anexos III, IV e V, n os ter-

mos, respectivamente, dos Anexos XXII, XXIII e XXIV . 

Art. 29. A partir de 1º de março de 2008, o Anexo 

II da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, passa a  vigorar 

nos termos do Anexo XXV desta Lei. 

Art. 30. Em razão do disposto nos arts. 4 o-A, 4 o- B 

e 4 o-C da Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003, fica ex tin-

ta, a partir de 14 de maio de 2008, a Gratificação Especí-

fica de Apoio Técnico-Administrativo à Atividade Po licial 

Federal - GEAPF, instituída pelo art. 5 o da Lei n o 11.095, 

de 13 de janeiro de 2005. 

§ 1 o A GTEMPPF, a GEAAPF e a GDAPF de que tratam, 

respectivamente, os arts. 4 o-A, 4 oB e 4 o-C da Lei n o 10.682, 

de 28 de maio de 2003, não podem ser percebidas cum ulativa-
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mente com a GEAPF, instituída pelo art. 5º da Lei n º 

11.095, de 13 de janeiro de 2005. 

§ 2 o Observado o disposto no caput  e no § 1 o des-

te artigo, os valores eventualmente percebidos pelo  servi-

dor a título de GEAPF de 1 o de março de 2008 até 14 de maio 

de 2008 deverão ser deduzidos do montante devido ao  servi-

dor a título de GTEMPPF ou GEAAPF e GDAPF, conforme  o nível 

do servidor, a partir de 1 o de março de 2008. 

 

Seção VI 
Do Plano de Carreira e Dos Cargos de Reforma e 

Desenvolvimento Agrário – PCRDA 
 

Art. 31. A Lei n o 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispo sitivos: 

“Art. 2 o-A A partir de 1 o de março de 

2008, a estrutura dos cargos de provimento efeti-

vo de nível auxiliar do Plano de Carreira dos 

Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário passa 

a ser a constante do Anexo I-A desta Lei, obser-

vada a correlação estabelecida na forma do Anexo 

III-A desta Lei.” 

“Art. 24-A. Fica instituída a Gratifi-

cação Temporária de Exercício dos Cargos de Re-

forma e Desenvolvimento Agrário - GTERDA, devida 

aos titulares dos cargos de provimento efetivo 

integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário. 

Parágrafo único. Os valores da GTERDA 

são aqueles fixados no Anexo V-A desta Lei, com 

efeitos financeiros a partir das datas nele espe-

cificadas.” 
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“Art. 24-B. A estrutura remuneratória 

dos cargos de provimento efetivo integrantes do 

Plano de Carreira dos Cargos de Reforma e Desen-

volvimento Agrário será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade de Reforma Agrária - GDARA; e 

III - Gratificação Temporária de Exer-

cício dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento A-

grário - GTERDA.” 

“Art. 24-C. A partir de 1 o de março de 

2008, os titulares de cargos de provimento efeti-

vo integrantes do Plano de Carreira dos Cargos de 

Reforma e Desenvolvimento Agrário não fazem jus à 

percepção das seguintes gratificações e vanta-

gens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003; e 

II - Gratificação de Atividade Executi-

va - GAE, de que trata a Lei Delegada n o 13, de 

27 de agosto de 1992. 

Parágrafo único. O valor da GAE fica 

incorporado ao vencimento básico dos titulares de 

cargos de provimento efetivo integrantes do Plano 

de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvi-

mento Agrário, conforme valores estabelecidos no 

Anexo II desta Lei.” 

“Art. 24-D. Os titulares dos cargos de 

provimento efetivo integrantes do Plano de Car-

reira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento A-
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grário, a partir de 1 o de janeiro de 2009, não 

farão jus à percepção da Gratificação Temporária 

de Exercício dos Cargos de Reforma e Desenvolvi-

mento Agrário - GTERDA. 

Parágrafo único. O valor da Gratifica-

ção Temporária de Exercício dos Cargos de Reforma 

e Desenvolvimento Agrário - GTERDA, a partir de 

1o de janeiro de 2009, ficará incorporado ao ven-

cimento básico dos titulares de cargos de provi-

mento efetivo integrantes do Plano de Carreira 

dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, 

conforme valores estabelecidos no Anexo II desta 

Lei.” 

Art. 32. Os arts. 16 e 22 da Lei n o 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, passam a vigorar com a seguinte  reda-

ção: 

“Art. 16. .............................   

§ 1 o A GDARA será paga observado o li-

mite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-

drões, ao valor estabelecido no Anexo V desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de março de 2008. 

§ 2 o A pontuação a que se refere a   

GDARA será assim distribuída:  

I - até 20 (vinte) pontos em decorrên-

cia dos resultados da avaliação de desempenho in-

dividual; e 
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II - até 80 (oitenta) pontos em decor-

rência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional. 

§ 3 o Os valores a serem pagos a título 

de GDARA serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho institucional e individual pelo valor 

do ponto constante do Anexo V de acordo com o 

respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4 o A GDARA não servirá de base de 

cálculo para quaisquer outros benefícios ou van-

tagens. 

§ 5º (Revogado). 

§ 6º (Revogado). 

§ 7º (Revogado).”(NR) 

“Art. 22. Para fins de incorporação da 

GDARA aos proventos de aposentadoria ou às pen-

sões, serão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDARA 

será: 

a) a partir de 1 o de março de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deu 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da 
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Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão  os per-

centuais constantes do inciso I do caput  deste 

artigo; e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei n o 10.887, de 18 de junho de 

2004.”(NR) 

Art. 33. A Lei n o 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida  dos  Anexos I-A, I II-A e 

V-A, na forma dos Anexos XXVI, XXVII e XXVIII desta  Lei, 

respectivamente. 

Art. 34. Os Anexos II e V da Lei n o 11.090, de 7 

de janeiro de 2005, passam a vigorar nos termos dos  Anexos 

XXIX e XXX desta Lei, respectivamente, com efeitos finan-

ceiros a partir das datas neles especificadas. 

 

Seção VII 
Da Carreira de Perito Federal Agrário – CPFA 

 

Art. 35. A Lei n o 10.550, de 13 de novembro de 

2002, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispo sitivos:  

“Art. 1 o-A A partir de 1 o de março de 

2008, a estrutura da Carreira de Perito Federal 

Agrário passa a ser a constante do Anexo I-A des-

ta Lei, observada a correlação estabelecida na 

forma do Anexo I-B desta Lei.” 

“Art. 4 o-A Fica instituída a Gratifica-

ção Temporária de Exercício da Carreira de Perito 

Federal Agrário - GTEPFA, devida aos titulares 
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dos cargos de provimento efetivo integrantes da 

Carreira de Perito Federal Agrário. 

Parágrafo único. Os valores da GTEPFA 

são aqueles fixados no Anexo V desta Lei, com e-

feitos financeiros a partir de 1 o de março de 

2008.” 

“Art. 4º-B A estrutura remuneratória 

dos cargos integrantes da Carreira de Perito Fe-

deral Agrário, a partir de 1 o de março de 2008, 

será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade de Perito Federal Agrário - GDAPA; e 

III - Gratificação Temporária de Exer-

cício da Carreira de Perito Federal Agrário - 

GTEPFA.” 

“Art. 4º-C A partir de 1 o de março de 

2008, os integrantes da Carreira de Perito Fede-

ral Agrário não fazem jus à percepção das seguin-

tes gratificações e vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003; 

II - Gratificação de Atividade Executi-

va - GAE, de que trata a Lei Delegada n o 13, de 

27 de agosto de 1992; e 

III - Gratificação Especial de Perito 

em Reforma Agrária - GEPRA, de que trata o art. 

10 desta Lei. 

Parágrafo único. A partir de 1 o de mar-

ço de 2008, o valor da GAE fica incorporado ao 
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vencimento básico dos servidores integrantes da 

Carreira de Perito Federal Agrário e o valor da 

GEPRA incorporado ao valor da GTEPFA, conforme 

valores estabelecidos nos Anexos II e V desta 

Lei, respectivamente.” 

“Art. 4º-D Os integrantes da Carreira 

de Perito Federal Agrário, a partir de 1 o de ja-

neiro de 2009, não farão jus à percepção da Gra-

tificação Temporária de Exercício da Carreira de 

Perito Federal Agrário - GTEPFA. 

Parágrafo único. O valor da Gratifica-

ção Temporária de Exercício da Carreira de Perito 

Federal Agrário - GTEPFA, a partir de 1 o de ja-

neiro de 2009, ficará incorporado ao vencimento 

básico dos servidores integrantes da Carreira de 

Perito Federal Agrário, conforme valores estabe-

lecidos no Anexo II desta Lei.” 

Art. 36. Os arts. 6 o, 9 o e 16 da Lei n o 10.550, de 

13 de novembro de 2002, passam a vigorar com a segu inte re-

dação: 

“Art. 6º ..............................  

§ 1 o A GDAPA será paga observado o li-

mite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-

drões, ao valor estabelecido no Anexo III desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de março de 2008. 

§ 2 o A pontuação a que se  refere a 

GDAPA será assim distribuída: 



                                                                     

 

37 

 

I - até 20 (vinte) pontos em decorrên-

cia dos resultados da avaliação de desempenho in-

dividual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos em decor-

rência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional. 

§ 3 o Os valores a serem pagos a título 

de GDAPA serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho institucional e individual pelo valor 

do ponto constante do Anexo III desta Lei de a-

cordo com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4 o A GDAPA não servirá de base de 

cálculo para quaisquer outros benefícios ou van-

tagens.”(NR) 

“Art. 9 o .............................  

................................................  

II - quando percebida por período infe-

rior a 60 (sessenta) meses:  

a) a partir de 1 o de março de 2008, no 

valor correspondente a 40% (quarenta por cento) 

do valor máximo do respectivo nível; 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cen-

to) do valor máximo do respectivo nível. 

............................................”(NR) 

“Art. 16. Em decorrência do disposto no 

art. 5 o desta Lei, os servidores abrangidos por 

esta Lei deixam de fazer jus à Gratificação de 

Desempenho de Atividade Fundiária - GAF,  insti-

tuída por intermédio da Lei n o 9.651, de 27 de 
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maio de 1998, e à Gratificação de que trata o A-

nexo IX da Lei n o 8.460, de 17 de setembro de 

1992.”(NR) 

Art. 37. A Lei n o 10.550, de 13 de novembro de 

2002, passa a vigorar acrescida dos Anexos I-A, I-B  e V, 

respectivamente, na forma dos Anexos XXXI, XXXII e XXXIII 

desta Lei. 

Art. 38. Os Anexos II e III da Lei nº 10.550, de 

13 de novembro de 2002, passam a vigorar, respectiv amente, 

nos termos dos Anexos XXXIV e XXXV desta Lei, com e feitos 

financeiros a partir das datas neles especificadas.  

 

Seção VIII 
Da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - CPST 

 

Art. 39. O art. 5 o da Lei n o 11.355, de 19 de ou-

tubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

“Art. 5 o A partir de 1 o de março de 2008 

e até 31 de janeiro de 2009, a estrutura remune-

ratória dos servidores integrantes da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho será composta 

das seguintes parcelas: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho da Car-

reira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - 

GDPST; 

III - Gratificação Temporária de Nível 

Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e 

do Trabalho - GTNSPST, observado o disposto no 

art. 5 o-C desta Lei; 
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IV - Gratificação de Atividade Executi-

va, de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de 

agosto de 1992; e 

V - Vantagem Pecuniária Individual, de 

que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003. 

§ 1 o A partir de 1 o de março de 2008, os 

servidores integrantes da Carreira da Previdên-

cia, da Saúde e do Trabalho não farão jus à per-

cepção das seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade da Seguridade Social e do Trabalho - 

GDASST, instituída pela Lei n o 10.483, de 3 de 

julho de 2002; e 

II - Gratificação Específica da Seguri-

dade Social e do Trabalho - GESST, instituída pe-

la Lei n o 10.971, de 25 de novembro de 2004. 

§ 2 o Observado o disposto no caput e no 

§ 1 o deste artigo, os valores eventualmente per-

cebidos pelo servidor a título de GDASST e GESST 

de 1 o de março de 2008 até 14 de maio de 2008 de-

verão ser deduzidos ou acrescidos, conforme o ca-

so, da diferença dos valores devidos ao servidor 

a título de GDPST a partir de 1 o março de 2008, 

devendo ser compensados eventuais valores pagos a 

maior ou a menor. 

§ 3 o O Incentivo Funcional de que tra-

tam a Lei n o 6.433, de 15 de julho de 1977, e o 

Decreto-Lei n o 2.195, de 26 de dezembro de 1984, 

continuará sendo devido aos titulares do cargo de 

Sanitarista da Carreira da Previdência, da Saúde 

e do Trabalho em função do desempenho obrigatório 
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das atividades com integral e exclusiva dedica-

ção.”(NR) 

Art. 40. A Lei n o 11.355, de 19 de outubro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artig os: 

“Art. 5 o-A A partir de 1 o de fevereiro 

de 2009, a estrutura remuneratória dos servidores 

integrantes da Carreira da Previdência, da Saúde 

e do Trabalho será composta das seguintes parce-

las: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho da Car-

reira da Previdência, da Saúde e do Trabalho - 

GDPST; e 

III - Gratificação Específica de Ativi-

dades Auxiliares da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho - GEAAPST, observado o dis-

posto no art. 5 o-D desta Lei. 

§ 1 o A partir de 1 o de fevereiro de 

2009, os servidores integrantes da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho não fazem jus 

à percepção das seguintes gratificações e vanta-

gens: 

I - Gratificação Temporária de Nível 

Superior da Carreira da Previdência, da Saúde e 

do Trabalho - GTNSPST, observado o disposto no 

art. 5 o-C desta Lei; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003; e 
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III - Gratificação de Atividade Execu-

tiva - GAE, de que trata a Lei Delegada n o 13, de 

27 de agosto de 1992. 

§ 2 o O valor da GAE, de que trata o in-

ciso III do § 1 o deste artigo, fica incorporado 

ao vencimento básico dos servidores integrantes 

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Traba-

lho, conforme valores estabelecidos no Anexo IV-A 

desta Lei.” 

“Art. 5 o-B Fica instituída, a partir de 

1o de março de 2008, a Gratificação de Desempenho 

da Carreira da Previdência, da Saúde e do Traba-

lho - GDPST, devida aos titulares dos cargos de 

provimento efetivo da Carreira da Previdência, da 

Saúde e do Trabalho, quando lotados e em exercí-

cio das atividades inerentes às atribuições do 

respectivo cargo no Ministério da Previdência So-

cial, no Ministério da Saúde, no Ministério do 

Trabalho e Emprego e na Fundação Nacional de Saú-

de - FUNASA, em função do desempenho individual 

do servidor e do alcance de metas de desempenho 

institucional do respectivo órgão e da entidade 

de lotação. 

§ 1 o A GDPST será paga observado o li-

mite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-

drões, ao valor estabelecido no Anexo IV-B desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de março de 2008. 
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§ 2 o A pontuação referente à GDPST será 

assim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos serão  atri-

buídos em função dos resultados obtidos na  ava-

liação de desempenho individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão a-

tribuídos em função dos resultados obtidos na a-

valiação de desempenho institucional. 

§ 3 o Os valores a serem pagos a título 

de GDPST serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho individual e institucional pelo valor 

do ponto constante do Anexo IV-B desta Lei de a-

cordo com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4 o Até 31 de janeiro de 2009, a GDPST 

será paga em conjunto, de forma não cumulativa, 

com a Gratificação de Atividade de que trata a 

Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992, e 

não servirá de base de cálculo para quaisquer ou-

tros benefícios ou vantagens. 

§ 5 o Até que sejam efetivadas  as ava-

liações que considerem as condições específicas 

de exercício profissional, a GDPST será paga em 

valor correspondente a 80 (oitenta) pontos aos 

servidores alcançados pelo caput  deste artigo 

postos à disposição dos Estados, do Distrito Fe-

deral ou dos Municípios, conforme disposto no 

art. 20 da Lei n o 8.270, de 17 de dezembro de 

1991. 
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§ 6 o Para fins de incorporação da GDPST 

aos proventos de aposentadoria ou às pensões, se-

rão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDPST 

será: 

a) a partir de 1 o de março de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da 

Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os per-

centuais constantes do inciso I deste parágrafo; 

e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004.” 

“Art. 5 o-C Fica instituída a Gratifica-

ção Temporária de Nível Superior da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GTNSPST, 

devida exclusivamente aos titulares de cargos de 

provimento efetivo de nível superior pertencentes 

à Carreira da Previdência, da Saúde e do Traba-
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lho, no valor de R$ 118,50 (cento e dezoito reais 

e cinqüenta centavos). 

§ 1 o A gratificação a que se refere o 

caput  deste artigo gerará efeitos financeiros de 

1o de março de 2008 a 31 de janeiro de 2009.  

§ 2 o A GTNSPST ficará extinta a partir 

de 1 o de fevereiro de 2009, quando o seu valor 

será incorporado ao vencimento básico dos cargos 

de provimento efetivo de nível superior da Car-

reira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, 

conforme valores estabelecidos no Anexo IV-A des-

ta Lei.” 

“Art. 5 o-D A partir de 1 o de fevereiro 

de 2009, fica instituída a Gratificação Específi-

ca de Atividades Auxiliares da Carreira da Previ-

dência, da Saúde e do Trabalho - GEAAPST, devida 

aos ocupantes dos cargos de provimento efetivo de 

nível auxiliar pertencentes à Carreira da Previ-

dência, da Saúde e do Trabalho. 

Parágrafo único. Os valores da GEAAPST 

são os estabelecidos no Anexo IV-C desta Lei, a 

partir das datas nele especificadas.” 

“Art. 7 o-A A partir de 1 o de março de 

2008, as tabelas de vencimento básico da Carreira 

da Previdência, da Saúde e do Trabalho serão im-

plementadas, progressivamente, nos meses de março 

de 2008, fevereiro de 2009, julho de 2010 e julho 

de 2011, conforme os valores constantes das tabe-

las de vencimento básico a que se refere o Anexo 

IV-A desta Lei.” 
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“Art. 7 o-B No cálculo dos valores dos 

vencimentos básicos referidos no art. 7 o-A desta 

Lei, foram incorporados os valores corresponden-

tes às parcelas de aumento dos vencimentos bási-

cos, previstos no Anexo IV desta Lei. 

Parágrafo único. Concluída a implemen-

tação das tabelas a que se refere o art. 7 o-A e o 

Anexo IV-A desta Lei, em julho de 2011, o valor 

eventualmente excedente, de que trata o § 4 o do 

art. 2 o desta Lei, continuará a ser pago como 

vantagem pessoal nominalmente identificada, su-

jeita apenas ao índice de reajuste aplicável às 

tabelas de vencimento dos servidores públicos fe-

derais, a título de revisão geral das remunera-

ções e subsídios, respeitado o que dispõem os §§ 

3o e 4 o do art. 2 o desta Lei.” 

“Art. 7 o-C Em função do disposto nos 

arts. 7 o-A e 7 o-B desta Lei, os prazos referidos 

nos §§ 3 o e 5 o do art. 2 o desta Lei ficam altera-

dos para julho de 2011.” 

Art. 41. A partir de 1º de fevereiro de 2009, a 

estrutura dos cargos de provimento efetivo  de níve l auxi-

liar da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trab alho 

passa a ser a constante do Anexo XXXVI, observada a  corre-

lação estabelecida na forma do Anexo XXXVII desta L ei. 

Art. 42. A Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos IV-A, IV -B e  

IV-C na forma dos Anexos XXXVIII, XXXIX e XL desta Lei, 

respectivamente. 
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Seção IX 
Da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário 

 

Art. 43. O art. 5º da Lei nº 10.883, de 16 de ju-

nho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação : 

“Art. 5º A Gratificação de Desempenho 

de Atividade de Fiscalização Agropecuária - GDAFA 

a que se refere o art. 30 da Medida Provisória n o 

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, a partir de 

1º de junho de 2004 e até 31 de janeiro de 2008, 

será paga com a observância dos seguintes limi-

tes:  

............................................”(NR) 

Art. 44. A Lei nº 10.883, de 16 de junho de  

2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes artig os: 

“Art. 5º-A Fica instituída, a partir de 

1o de fevereiro de 2008, a Gratificação de Desem-

penho de Atividade dos Fiscais Federais   Agrope-

cuários - GDFFA, devida aos titulares de cargos 

de provimento efetivo da Carreira de Fiscal Fede-

ral Agropecuário, de que trata o art. 1º desta 

Lei, quando lotados e em exercício nas atividades 

inerentes às atribuições do respectivo cargo nos 

órgãos ou entidades da administração pública fe-

deral, em função do desempenho individual do ser-

vidor e do alcance de metas de desempenho insti-

tucional. 

§ 1 o A GDFFA será paga observado o li-

mite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 

(trinta) pontos por servidor, correspondendo cada 

ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-
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drões, ao valor estabelecido no Anexo IV desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de fevereiro de 2008. 

§ 2 o A pontuação referente à GDFFA será 

assim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos  serão atri-

buídos em função dos resultados obtidos  na ava-

liação de desempenho individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão a-

tribuídos em função dos resultados obtidos na a-

valiação de desempenho institucional. 

§ 3 o Os valores a serem pagos a título 

de GDFFA serão calculados multiplicando-se o so-

matório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho individual e institucional pelo valor 

do ponto constante do Anexo IV desta Lei de acor-

do com a respectiva classe e padrão. 

§ 4 o Os titulares de cargos efetivos 

que fazem jus à GDFFA em efetivo exercício no 

respectivo órgão ou entidade de lotação, quando 

investidos em cargos de Natureza Especial, de 

provimento em comissão do Grupo-Direção e Asses-

soramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou e-

quivalentes, farão jus à respectiva gratificação 

de desempenho calculada com base no valor máximo 

da parcela individual, somado ao resultado da a-

valiação institucional do período. 

§ 5 o Os ocupantes de cargos efetivos a 

que se refere o caput  deste artigo que não se en-

contrem desenvolvendo atividades nas unidades do 
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respectivo órgão ou entidade de lotação somente 

farão jus à GDFFA nas seguintes condições: 

I - quando cedidos para o órgão super-

visor da Carreira de Fiscal Federal Agropecuário 

ou para entidades a ele vinculadas, situação na 

qual perceberão a GDFFA calculada com base nas 

regras aplicáveis como se estivesse em efetivo 

exercício no respectivo órgão ou entidade de lo-

tação; 

II - quando cedidos para a Presidência 

ou Vice-Presidência da República ou quando requi-

sitados pela Justiça Eleitoral, situação na qual 

perceberão a respectiva gratificação de desempe-

nho conforme disposto no inciso I deste parágra-

fo; e 

III - quando cedidos para órgãos ou en-

tidades do Governo Federal distintos dos indica-

dos nos incisos I e II deste parágrafo e investi-

dos em cargos de Natureza Especial, de provimento 

em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-

periores, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, 

perceberão a respectiva gratificação de desempe-

nho calculada com base no resultado da avaliação 

institucional do período. 

§ 6 o A avaliação institucional do ser-

vidor referido no § 4 o deste artigo e no inciso 

III do § 5º deste artigo será a do respectivo ór-

gão ou da entidade de lotação. 

§ 7 o Ocorrendo exoneração do cargo em 

comissão, os servidores referidos nos §§ 4 o e 5 o 

deste artigo continuarão percebendo a respectiva 
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gratificação de desempenho correspondente ao úl-

timo valor obtido, até que seja processada a sua 

primeira avaliação após a exoneração. 

§ 8 o Para fins de incorporação da GDFFA 

aos proventos de aposentadoria ou às pensões, se-

rão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDFFA 

será: 

a) a partir de 1 o de fevereiro de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da 

Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão  os per-

centuais constantes do inciso I deste parágrafo; 

e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 9 o A GDFFA não poderá ser paga cumu-

lativamente com qualquer outra gratificação de 

desempenho de atividade ou de produtividade, in-
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dependentemente da sua denominação ou base de 

cálculo.” 

“Art. 5 o-B A partir de 1 o de fevereiro 

de 2008, os ocupantes dos cargos da Carreira a 

que se refere o art. 1 o desta Lei não fazem jus à 

percepção da Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003.” 

“Art. 5 o-C A partir de 1 o de fevereiro 

de 2008, a estrutura remuneratória dos servidores 

ocupantes dos cargos da Carreira a que se refere 

o art. 1 o desta Lei terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade dos Fiscais Federais Agropecuários - GDF-

FA.” 

Art. 45. A partir de 14 de maio de 2008, fica ex-

tinta a Gratificação de Desempenho de Atividade de Fiscali-

zação Agropecuária - GDAFA, instituída por interméd io do 

art. 30 da Medida Provisória n o 2.229-43, de 6 de setembro 

de 2001. 

§ 1 o A GDFFA de que trata o art. 5 o-A da Lei n o 

10.883, de 16 de junho de 2004, não pode ser perceb ida   

cumulativamente com a GDAFA, instituída por intermé dio do 

art. 30 da Medida Provisória nº 2.229-43, de 6 de s etembro 

de 2001. 

§ 2 o Observado o disposto no caput  e no § 1 o des-

te artigo, os valores eventualmente percebidos pelo  servi-

dor a título de GDAFA de 1 o de fevereiro de 2008 até 14 de 

maio de 2008 deverão ser deduzidos ou acrescidos, c onforme 

o caso, da diferença do valor devido ao servidor a título 



                                                                     

 

51 

 

de GDFFA, a partir de 1 o de fevereiro de 2008, devendo ser 

compensados eventuais valores pagos a maior ou a me nor. 

Art. 46. O Anexo III da Lei n o 10.883, de 16 de 

junho de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo XL I desta 

Lei. 

Art. 47. A Lei n o 10.883, de 16 de junho de 2004, 

passa a vigorar acrescida de Anexo IV, nos termos d o Anexo 

XLII desta Lei. 

 

Seção X 
Dos Cargos de Atividades Técnicas da Fiscalização 

Agropecuária do Quadro de Pessoal do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

 

Art. 48. A partir de 1 o de abril de 2008, a Lei 

no 10.484, de 3 de julho de 2002, passa a vigorar com  as 

seguintes alterações: 

“Art. 5 o .............................

................................................  

II - quando percebida por período infe-

rior a 60 (sessenta) meses:  

a) a partir de 1 o de março de 2008, no 

valor correspondente a 40% (quarenta por cento) 

do valor máximo do respectivo nível; 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

no valor correspondente a 50% (cinqüenta por cen-

to) do valor máximo do respectivo nível. 

............................................”(NR) 

Art. 49. O Anexo IX da Lei nº 11.090, de 7 de ja-

neiro de 2005, passa a vigorar na forma do Anexo XL IV desta 

Lei, e o Anexo da Lei n o 10.484, de 3 de julho de 2002, 

passa a vigorar na forma do Anexo XLIII, com efeito s finan-
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ceiros a partir das datas especificadas nos referid os Ane-

xos. 

Art. 50. A Lei n o 11.090, de 7 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:  

“Art. 29-A. A partir de 1 o de abril de 

2008, a estrutura remuneratória dos integrantes 

dos cargos efetivos de Agente de Inspeção Sanitá-

ria e Industrial de Produtos de Origem Animal e 

de Agente de Atividades Agropecuárias do Quadro 

de Pessoal do Ministério da Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento, referidos no art. 27 desta Lei, 

terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA. 

§ 1 o A partir de 1 o de abril de 2008, os 

integrantes dos cargos  efetivos  referidos no  

caput  deste artigo não farão jus à percepção das 

seguintes parcelas remuneratórias: 

I - Gratificação de Atividade - GAE, de 

que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto 

de 1992; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003.  

§ 2 o A partir de 1 o de abril de 2008, o 

valor da GAE fica incorporado ao vencimento bási-

co dos servidores integrantes dos cargos efetivos 

referidos no caput  deste artigo.” 
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Art. 51. A Lei n o 11.344, de 8 de setembro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos seguintes artig os: 

“Art. 28-A. A partir de 1 o de abril de 

2008, o cargo de provimento efetivo de Auxiliar 

de Laboratório do Quadro de Pessoal do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento fica re-

estruturado na forma do Anexo XI-A desta Lei, ob-

servada a correlação estabelecida na forma do A-

nexo XIII-A desta Lei.” 

“Art. 29-A. A partir de 1 o de abril de 

2008, os padrões de vencimento básico dos cargos 

de Técnico de Laboratório e Auxiliar de Laborató-

rio, de que trata o art. 27 desta Lei, passam a 

ser os constantes do Anexo XIV-A desta Lei.” 

“Art. 29-B. A partir de 1 o de abril de 

2008, a estrutura remuneratória dos integrantes 

dos cargos efetivos de Técnico de Laboratório e 

de Auxiliar de Laboratório do Quadro de Pessoal 

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento referidos no art. 27 desta Lei terá a se-

guinte composição: 

I - Vencimento Básico; e 

II - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Técnica de Fiscalização Agropecuária - 

GDATFA. 

§ 1 o A partir de 1 o de abril de 2008, os 

integrantes dos cargos  efetivos  referidos no 

caput  deste artigo não farão jus à percepção das 

seguintes parcelas remuneratórias: 
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I - Gratificação de Atividade - GAE, de 

que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto 

de 1992; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003. 

§ 2 o A partir de 1 o de abril de 2008, o 

valor da GAE fica incorporado ao vencimento bási-

co dos servidores integrantes dos cargos efetivos 

referidos no caput  deste artigo.” 

Art. 52. A Lei n o 11.344, de 8 de setembro de 

2006, passa a vigorar acrescida dos Anexos XI-A, XI II-A e 

XIV-A, respectivamente, nos termos dos Anexos XLV, XLVI e 

XLVII desta Lei. 

 

Seção XI 
Dos Cargos e Empregos Públicos em Exercício das  

Atividades de Combate e Controle de Endemias 
 

Art. 53. Fica instituída, a partir de 1 o de março 

de 2008, a Gratificação Especial de Atividade de Co mbate e 

Controle de Endemias - GECEN, devida aos ocupantes dos em-

pregos públicos de Agentes de Combate às Endemias, no âmbi-

to do Quadro Suplementar de Combate às Endemias, do  Quadro 

de Pessoal da Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, submeti-

dos ao regime jurídico estabelecido pela Consolidaç ão das 

Leis do Trabalho - CLT, conforme disposto na Lei n o 11.350, 

de 5 de outubro de 2006. 

Art. 54. Fica instituída, a partir de 1 o de março 

de 2008, a Gratificação de Atividade de Combate e C ontrole 

de Endemias - GACEN, devida aos ocupantes dos cargo s de A-

gente Auxiliar de Saúde Pública, Agente de Saúde Pú blica e 
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Guarda de Endemias, do Quadro de Pessoal do Ministé rio da 

Saúde e do Quadro de Pessoal da Fundação Nacional d e Saúde 

- FUNASA, regidos pela Lei n o 8.112, de 11 de dezembro de 

1990. 

Art. 55. A Gecen e a Gacen serão devidas aos ti-

tulares dos empregos e cargos públicos de que trata m os 

arts. 53 e 54 desta Lei , que, em caráter permanente, reali-

zarem atividades de combate e controle de endemias,  em área 

urbana ou rural, inclusive em terras indígenas e de  rema-

nescentes quilombolas, áreas extrativistas e ribeir inhas. 

§ 1 o O valor da Gecen e da Gacen será de R$ 

590,00 (quinhentos e noventa reais) mensais. 

§ 2º A Gacen será devida também nos afastamentos 

considerados de efetivo exercício, quando percebida  por pe-

ríodo igual ou superior a 12 (doze) meses. 

§ 3º Para fins de incorporação da Gacen aos pro-

ventos de aposentadoria ou às pensões dos cargos de scritos 

no art. 54 desta Lei, serão  adotados  os seguintes  crité-

rios: 

I - para as aposentadorias e pensões instituídas 

até 19 de fevereiro de 2004, a Gacen será: 

a) a partir de 1 o de março de 2008, corresponden-

te a 40% (quarenta por cento) do seu valor; e 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, correspon-

dente a 50% (cinqüenta por cento) do seu valor; e 

II - para as aposentadorias e pensões instituídas 

após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram origem se 

aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6º da Emenda Constitucio-

nal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emen-
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da Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, apl icar-se-

ão os percentuais constantes do inciso I deste pará grafo; e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo 

das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei n o 10.887, 

de 18 de junho de 2004. 

§ 4º A Gecen e a Gacen não servirão de base de 

cálculo para quaisquer outros benefícios, parcelas remune-

ratórias ou vantagens. 

§ 5º A Gecen e a Gacen serão reajustadas na mesma 

época e na mesma proporção da revisão geral da remu neração 

dos servidores públicos federais. 

§ 6º A Gecen e a Gacen não são devidas aos ocu-

pantes de cargo em comissão ou função de confiança.  

§ 7º A Gecen e a Gacen substituem para todos os 

efeitos a vantagem de que trata o art. 16 da Lei n o 8.216, 

de 13 de agosto de 1991. 

§ 8º Os servidores ou empregados que receberem a 

Gecen ou Gacen não receberão diárias que tenham com o funda-

mento deslocamento nos termos do caput  deste artigo, desde 

que não exija pernoite. 

Art. 56. A partir de 1 o de fevereiro de 2009, a 

estrutura salarial dos empregos públicos de Agente de Com-

bate às Endemias, no âmbito do Quadro Suplementar d e Comba-

te às Endemias, do Quadro de Pessoal da Fundação Na cional 

de Saúde - FUNASA, passa a ser a constante do Anexo  XLVIII, 

observada a correlação estabelecida na forma do Ane xo XLIX 

desta Lei. 

Art. 57. O Anexo da Lei n o 11.350, de 5 de outu-

bro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo L de sta Lei, 

com efeitos financeiros a partir das datas nele esp ecifica-

das. 
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Seção XII 
Da Carreira de Policial Rodoviário Federal 

 

Art. 58. Os arts. 2 o e 3 o da Lei n o 9.654, de 2 de 

junho de 1998, passam a vigorar com a seguinte reda ção: 

“Art. 2 o A Carreira de que trata esta 

Lei é composta do cargo de Policial Rodoviário 

Federal, de nível intermediário, estruturada nas 

classes de Inspetor, Agente Especial, Agente Ope-

racional e Agente, na forma do Anexo I desta Lei. 

§ 1 o As atribuições gerais das classes 

do cargo de Policial Rodoviário Federal são as 

seguintes: 

I - classe de Inspetor: atividades de 

natureza policial e administrativa, envolvendo 

direção, planejamento, coordenação, supervisão, 

controle e avaliação administrativa e operacio-

nal, coordenação e direção das atividades de cor-

regedoria, inteligência e ensino, bem como a ar-

ticulação e o intercâmbio com outras organizações 

e corporações policiais, em âmbito nacional e in-

ternacional, além das atribuições da classe de 

Agente Especial; 

II - classe de Agente Especial: ativi-

dades de natureza policial, envolvendo planeja-

mento, coordenação, capacitação, controle e exe-

cução administrativa e operacional, bem como ar-

ticulação e intercâmbio com outras organizações 

policiais, em âmbito nacional, além das atribui-

ções da classe de Agente Operacional; 
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III - classe de Agente Operacional: a-

tividades de natureza policial envolvendo a exe-

cução e controle administrativo e operacional das 

atividades inerentes ao cargo, além das atribui-

ções da classe de Agente; e 

IV - classe de Agente: atividades de 

natureza policial envolvendo a fiscalização, pa-

trulhamento e policiamento ostensivo, atendimento 

e socorro às vítimas de acidentes rodoviários e 

demais atribuições relacionadas com a área opera-

cional do Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral. 

.......................................... ”(NR) 

“Art. 3 o ..............................  

§ 1º São requisitos para o ingresso na 

carreira o diploma de curso superior completo, em 

nível de graduação, devidamente reconhecido pelo 

Ministério da Educação, e os demais requisitos 

estabelecidos no edital do concurso. 

§ 2 o A investidura no cargo de Policial 

Rodoviário Federal dar-se-á no padrão único da 

classe de Agente, onde o titular permanecerá por 

pelo menos 3 (três) anos ou até obter o direito à 

promoção à classe subseqüente.  

§ 3 o Observado o disposto no § 2 o deste 

artigo, o titular do cargo de Policial Rodoviário 

Federal aprovado no estágio probatório será pro-

movido para o Padrão I da Classe de Agente Opera-

cional, no mês de setembro ou março, o que ocor-

rer primeiro. 
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§ 4 o O ocupante do cargo de Policial 

Rodoviário Federal permanecerá no local de sua 

primeira lotação por um período mínimo de 3 

(três) anos exercendo atividades de natureza es-

tritamente operacional voltadas ao patrulhamento 

ostensivo e à fiscalização de trânsito compatí-

veis com a sua experiência e aptidões, sendo sua 

remoção, após este período, condicionada a con-

curso de remoção, permuta ou ao interesse da ad-

ministração.”(NR) 

Art. 59. Ficam criados, na Carreira de Policial 

Rodoviário Federal de que trata a Lei n o 9.654, de 2 de ju-

nho de 1998, 3.000 (três mil) cargos de Policial Ro doviário 

Federal. 

§ 1 o Em função do disposto no caput deste artigo, 

a carreira de Policial Rodoviário Federal passa a c ontar 

com 13.098 (treze mil e noventa e oito) cargos efet ivos de 

Policial Rodoviário Federal. 

§ 2 o Os concursos públicos realizados ou em anda-

mento, em 14 de maio de 2008, para os cargos a que se refe-

re o caput  deste artigo, são válidos para o ingresso na 

Classe de Agente da Carreira de Policial Rodoviário  Fede-

ral. 

Art. 60. Os Anexos I e II da Lei n o 9.654, de 2 

de junho de 1998, passam a vigorar na forma dos Ane xos LI e 

LII desta Lei. 

Art. 61. O Anexo III da Lei n o 11.358, de 19 de 

outubro de 2006, passa a vigorar na forma do Anexo LIII 

desta Lei, com efeitos financeiros a partir das dat as nele 

especificadas. 
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Seção XIII 
Do Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí cia 

Rodoviária Federal - PEDPRF 
 

Art. 62. O art. 11 da Lei n o 11.095, de 13 de ja-

neiro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

“Art. 11. Os padrões de vencimento bá-

sico dos cargos efetivos integrantes do Plano Es-

pecial de Cargos do Departamento de Polícia Rodo-

viária Federal são os fixados no Anexo V desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir das 

datas nele especificadas. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

Art. 63. A Lei n o 11.095, de 13 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida dos seguintes dispo sitivos: 

“Art. 10-A. A partir de 1 o de março de 

2008, a estrutura dos cargos de provimento efeti-

vo de nível auxiliar do Plano Especial de Cargos 

do Departamento de Polícia Rodoviária Federal 

passa a ser a constante do Anexo III-A, observada 

a correlação estabelecida na forma do Anexo IV-A 

desta Lei.” 

“Art. 11-A. A partir de 1 o de março de 

2008 e até 31 de dezembro de 2008, a estrutura 

remuneratória integrante do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral terá a seguinte composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Atividade - GAE, 

de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agos-

to de 1992; 
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III - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003; 

IV - Gratificação Temporária de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial Rodo-

viária Federal - GTEMPPRF, observado o disposto 

no art. 11-B desta Lei; 

V - Gratificação Específica de Ativida-

des Auxiliares da Polícia Rodoviária Federal - 

GEAAPRF, observado o disposto no art. 11-C desta 

Lei; e 

VI - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade de Apoio Técnico-Administrativo à Polícia 

Rodoviária Federal - GDATPRF. 

Parágrafo único. A partir de 1 o de mar-

ço de 2008, os integrantes do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral não farão jus à percepção das seguintes 

parcelas remuneratórias: 

I - Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade Técnico-Administrativa - GDATA, de que 

trata a Lei n o 10.404, de 9 de janeiro de 2002; e 

II - Gratificação Específica de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial Rodo-

viária Federal - GEAPRF, de que trata o art. 12 

desta Lei.” 

“Art. 11-B. A partir de 1 o de março de 

2008, fica instituída a Gratificação Temporária 

de Apoio Técnico-Administrativo à Atividade Poli-

cial Rodoviária Federal - GTEMPPRF, devida aos 

titulares de cargos de provimento efetivo de ní-
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veis intermediário e superior pertencentes ao 

Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí-

cia Rodoviária Federal. 

§ 1 o Os valores da GTEMPPRF são os es-

tabelecidos no Anexo V-A desta Lei. 

§ 2 o A GTEMPPRF ficará extinta em 31 de 

dezembro de 2008, quando o seu valor será incor-

porado ao vencimento básico dos cargos de provi-

mento efetivo de níveis intermediário e superior.” 

“Art. 11-C. A partir de 1 o de março de 

2008, fica instituída a Gratificação Específica 

de Atividades Auxiliares da Polícia Rodoviária 

Federal - GEAAPRF devida aos ocupantes dos cargos 

de provimento efetivo de nível auxiliar perten-

centes ao Plano Especial de Cargos do Departamen-

to de Polícia Rodoviária Federal. 

Parágrafo único. Os valores da GEAAPRF 

são os estabelecidos no Anexo V-B desta Lei, a 

partir das datas nele especificadas.” 

“Art. 11-D. Fica instituída a Gratifi-

cação de Desempenho de Atividade de Apoio Técni-

co-Administrativo à Polícia Rodoviária Federal - 

GDATPRF, devida aos servidores ocupantes de car-

gos de provimento efetivo do Plano Especial de 

Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Fe-

deral, quando em exercício das atividades ineren-

tes às atribuições do respectivo cargo no Depar-

tamento de Polícia Rodoviária Federal. 

§ 1 o A GDATPRF será paga observado o 

limite máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 

30 (trinta) pontos por servidor, correspondendo 



                                                                     

 

63 

 

cada ponto, em seus respectivos níveis, classes e 

padrões, ao valor estabelecido no Anexo V-C desta 

Lei, produzindo efeitos financeiros a partir de 

1o de março de 2008. 

§ 2 o A pontuação a que se refere a 

GDATPRF será assim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos em decorrên-

cia dos resultados da avaliação de desempenho in-

dividual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos em decor-

rência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional. 

§ 3 o Os valores a serem pagos a título 

de GDATPRF serão calculados multiplicando-se o 

somatório dos pontos auferidos nas avaliações de 

desempenho institucional e individual pelo valor 

do ponto constante do Anexo V-C desta Lei de a-

cordo com o respectivo nível, classe e padrão. 

§ 4 o Até 31 de dezembro de 2008, a 

GDATPRF será paga em conjunto, de forma não cumu-

lativa, com a Gratificação de Atividade de que 

trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 

1992, e não servirá de base de cálculo para 

quaisquer outros benefícios ou vantagens. 

§ 5 o Para fins de incorporação da GDAT-

PRF aos proventos de aposentadoria ou às pensões, 

serão adotados os seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDAT-

PRF será: 
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a) a partir de 1 o de março de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da 

Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percen-

tual constante do inciso I deste parágrafo; e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 6 o Os integrantes do Plano Especial 

de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal não poderão perceber a GDATPRF cumulati-

vamente com quaisquer outras gratificações que 

tenham como fundamento o desempenho profissional, 

individual, coletivo ou institucional ou a produ-

ção ou superação de metas.” 

“Art. 11-E. É vedada a acumulação das 

vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes do 

Plano Especial de Cargos do Departamento de Polí-

cia Rodoviária Federal com outras vantagens de 

qualquer natureza a que o servidor faça jus em 

virtude de outros Planos de Carreiras ou de Clas-

sificação de Cargos.” 
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“Art. 11-F. A partir de 1 o de janeiro 

de 2009, a estrutura remuneratória dos integran-

tes do Plano Especial de Cargos do Departamento 

de Polícia Rodoviária Federal terá a seguinte 

composição: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Ativi-

dades Auxiliares da Polícia Rodoviária Federal - 

GEAAPRF, observado o disposto no art. 11-C desta 

Lei; e 

III - Gratificação de Desempenho de A-

tividade de Apoio Técnico-Administrativo à Polí-

cia Rodoviária Federal - GDATPRF. 

§ 1 o A partir de 1 o de janeiro de 2009, 

os integrantes do Plano Especial de Cargos do De-

partamento de Polícia Rodoviária Federal não fa-

rão jus à percepção das seguintes parcelas remu-

neratórias: 

I - Gratificação de Atividade - GAE, de 

que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto 

de 1992; 

II - Vantagem Pecuniária Individual - 

VPI, de que trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho 

de 2003; e 

III - Gratificação Temporária de Apoio 

Técnico-Administrativo à Atividade Policial Rodo-

viária Federal - GTEMPPRF. 

§ 2 o A partir de 1 o de janeiro de 2009, 

o valor da GAE fica incorporado ao vencimento bá-

sico dos servidores integrantes do Plano Especial 
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de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária 

Federal. 

§ 3 o A partir de 1 o de janeiro de 2009, 

o valor da GTEMPPRF fica incorporado ao vencimen-

to básico dos servidores de níveis intermediário 

e superior integrantes do Plano Especial de Car-

gos do Departamento de Polícia Rodoviária Fede-

ral.” 

“Art. 19-A. É vedada a redistribuição 

de cargos ocupados do Plano Especial de Cargos do 

Departamento de Polícia Rodoviária Federal, assim 

como a transferência e a redistribuição de cargos 

ocupados dos quadros de pessoal de quaisquer ór-

gãos da administração pública federal direta, au-

tárquica e fundacional para o Departamento de Po-

lícia Rodoviária Federal do Ministério da Justi-

ça.” 

Art. 64. A Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de 

2005, passa a vigorar acrescida dos Anexos III-A, I V-A,   

V-A, V-B e V-C, nos termos, respectivamente, dos An exos 

LIV, LV, LVI, LVII e LVIII desta Lei. 

Art. 65. A partir de 1 o de março de 2008, o Anexo 

V da Lei n o 11.095, de 13 de janeiro de 2005, passa a vigo-

rar nos termos do Anexo LIX desta Lei. 

Art. 66. Em razão do disposto no parágrafo único 

do art. 11-A e nos arts. 11-B, 11-C e 11-D da Lei n º 

11.095, de 13 de janeiro de 2005, fica extinta, a p artir de 

14 de maio de 2008, a Gratificação Específica de Ap oio Téc-

nico-Administrativo à Atividade Policial Rodoviária  Federal 

- GEAPRF, instituída pelo art. 12 da Lei nº 11.095,  de 13 

de janeiro de 2005. 
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§ 1 o A GTEMPPRF, a GEAAPRF, a GDATPRF e a GDATA 

não podem ser percebidas cumulativamente com a GEAP F, ins-

tituída pelo art. 5º da Lei nº 11.095, de 13 de jan eiro de 

2005. 

§ 2 o Observado o disposto no caput  e no § 1 o des-

te artigo, os valores eventualmente percebidos pelo  servi-

dor a título de GEAPRF de 1 o de março de 2008 até 14 de 

maio de 2008 deverão ser deduzidos do montante devi do ao 

servidor a título de GTEMPPRF, GEAAPRF e GDATPRF, c onforme 

o nível do servidor, a partir 1 o de março de 2008. 

 

Seção XIV 
Dos Servidores em Efetivo Exercício no Departamento  

Nacional de Auditoria do Sistema Único de Saúde - D ENASUS 
 

Art. 67. Os arts. 32 e 36 da Lei n o 11.344, de 8 

de setembro de 2006, passam a vigorar com a seguint e reda-

ção: 

“Art. 32. .............................  

§ 1 o .................................  

I - até 20 (vinte) pontos percentuais 

de seu limite máximo serão atribuídos em decor-

rência dos resultados da avaliação de desempenho 

individual; e 

II - até 80 (oitenta)  pontos  percen-

tuais serão atribuídos em decorrência da avalia-

ção do resultado institucional do DENASUS. 

.......................................... ”(NR) 

“Art. 36. Para fins de incorporação da 

GDASUS aos proventos de aposentadoria ou às pen-

sões, serão adotados os seguintes critérios: 
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I - para as aposentadorias e pensões 

instituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDASUS 

será: 

a) a partir de 1 o de março de 2008, 

correspondente a 40% (quarenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; 

b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, 

correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do va-

lor máximo do respectivo nível; 

II - para as aposentadorias e pensões 

instituídas após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram 

origem se aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6 o da 

Emenda Constitucional n o 41, de 19 de dezembro de 

2003, e no art. 3 o da Emenda Constitucional n o 

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-ão os per-

centuais constantes do inciso I do caput  deste 

artigo; 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins 

de cálculo das aposentadorias e pensões, o dis-

posto na Lei n o 10.887, de 18 de junho de 2004. 

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado).”(NR) 

Art. 68. O Anexo XV da Lei n o 11.344, de 8 de se-

tembro de 2006, passa a vigorar nos termos do Anexo  LX des-

ta Lei, com efeitos financeiros a partir das datas nele es-

pecificadas. 
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Seção XV 
Dos Cargos de Níveis Superior, Intermediário e Auxi liar do 

Quadro de Pessoal do Hospital das Forças Armadas - HFA 
 

Art. 69. Fica estruturado, no Quadro de Pessoal 

do Hospital das Forças Armadas - HFA, o Plano de Ca rreiras 

e Cargos do Hospital das Forças Armadas - PCCHFA, c omposto 

por cargos de provimento efetivo regidos pela Lei n o 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 70. Integram o PCCHFA as seguintes Carreiras 

e cargos: 

I - Carreira Médica, composta pelo cargo de Médi-

co, de nível superior, com atribuições voltadas par a plane-

jamento, coordenação, controle, acompanhamento e ex ecução 

de atividades relativas à área médica, envolvendo o  trata-

mento clínico e cirúrgico, desenvolvidas no âmbito do Hos-

pital das Forças Armadas - HFA; 

II - Carreira de Especialista em Atividades Hos-

pitalares, composta pelo cargo de Especialista em A tivida-

des Hospitalares, de nível superior, com atribuiçõe s volta-

das para as atividades de planejamento, coordenação , con-

trole, acompanhamento e execução nas áreas de enfer magem, 

farmácia, psicologia, fisioterapia, odontologia, se rviço 

social, fonoaudiologia, nutrição, química, física n uclear e 

outras atividades da área de saúde, de nível  super ior, de-

senvolvidas no âmbito do HFA; 

III - Carreira de Suporte às Atividades Médico-

Hospitalares, composta pelo cargo de Técnico em Ati vidades 

Médico-Hospitalares, de nível intermediário, com at ribui-

ções voltadas para a execução de atividades de níve l inter-

mediário nas áreas técnicas de enfermagem, laborató rio, ra-

diologia, eletrocardiografia, cito e histologia, ci totécni-
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ca, gesso, função pulmonar, hemoterapia, eletroence falogra-

fia, higiene dental, necropsia, prótese, farmácia, medicina 

nuclear, apoio às atividades médicas e de outras at ividades 

da área de saúde desenvolvidas no âmbito do HFA; e  

IV - cargos de provimento efetivo de níveis supe-

rior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pessoal  do HFA. 

§ 1 o Os cargos de provimento efetivo das Carrei-

ras e demais cargos de níveis superior, intermediár io e au-

xiliar, de que trata este artigo, são estruturados na forma 

do estabelecido no Anexo LXI desta Lei. 

§ 2 o As Funções Comissionadas Técnicas remaneja-

das para o HFA serão restituídas ao Ministério do P laneja-

mento, Orçamento e Gestão, gradualmente, até 31 de dezembro 

de 2009, observado cronograma estabelecido em regul amento.  

Art. 71.  O ingresso nos cargos das Carreiras do 

PCCHFA dar-se-á no padrão inicial da classe inicial  do res-

pectivo cargo mediante habilitação em concurso públ ico 

constituído de provas ou de provas e títulos, obser vados os 

seguintes requisitos de escolaridade: 

I - cargos de Médico e de Especialista em Ativi-

dades Hospitalares: curso superior completo, em nív el de 

graduação, com habilitação específica, conforme def inido no 

edital do concurso;  

II - cargos de Técnico em Atividades Médico-

Hospitalares: certificado de conclusão de ensino mé dio ou 

equivalente e, se for o caso, habilitação específic a, con-

forme definido no edital do concurso. 

§ 1 o O concurso público para provimento dos car-

gos efetivos de níveis superior e intermediário que  compõem 

o PCCHFA poderá ser realizado por áreas de especial ização 

referentes à área de atuação, exigindo-se, quando c ouber, 
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registro no respectivo Conselho de Classe, conforme  dispu-

ser o edital de abertura do certame, observada a le gislação 

específica. 

§ 2 o Os cargos referidos nos incisos II e III do 

caput do art. 70 desta Lei poderão ser desdobrados em áre as 

de especialização por ato conjunto dos Ministros de  Estado 

da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 3 o O edital disporá sobre as características de 

cada etapa do concurso público, a formação especial izada e 

os critérios eliminatórios e classificatórios. 

Art. 72. O desenvolvimento do servidor nos cargos 

de provimento efetivo do PCCHFA ocorrerá mediante p rogres-

são funcional e promoção. 

§ 1 o Para os fins do disposto no caput  deste ar-

tigo, progressão é a passagem do servidor para o pa drão de 

vencimento imediatamente superior dentro de uma mes ma clas-

se, e promoção, a passagem do servidor do último pa drão de 

uma classe para o primeiro padrão da classe imediat amente 

superior. 

§ 2 o A progressão funcional e a promoção de que 

trata o caput  deste artigo far-se-á com a observância das 

seguintes regras: 

I - para fins de progressão funcional: 

a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) me-

ses de efetivo exercício em cada padrão; e 

b) habilitação em avaliação de desempenho indivi-

dual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) 

do limite máximo da pontuação das avaliações realiz adas no 

interstício considerado para a progressão funcional ; e 

II - para fins de promoção: 
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a) cumprimento do interstício de 18 (dezoito) me-

ses de efetivo exercício no último padrão de cada c lasse; 

b) habilitação em avaliação de desempenho indivi-

dual correspondente a, no mínimo, 70% (setenta por cento) 

do limite máximo da pontuação das avaliações realiz adas no 

interstício considerado para a promoção; 

c) participação em eventos de capacitação com 

carga horária mínima estabelecida em regulamento; e  

d) existência de vaga. 

§ 3 o O interstício de 18 (dezoito) meses de efe-

tivo exercício para a progressão funcional e para a  promo-

ção, conforme estabelecido nas alíneas a dos incisos I e II 

do § 2 o deste artigo, será: 

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e 

II - suspenso, nos casos em que o servidor se a-

fastar sem remuneração, sendo reiniciado o cômputo a partir 

do retorno à atividade. 

§ 4 o Na contagem do interstício necessário à pro-

gressão funcional e à promoção, será aproveitado o tempo 

computado da data da última progressão funcional ou  promo-

ção até a data em que a progressão funcional e a pr omoção 

tiverem sido regulamentadas, conforme disposto no a rt. 74 

desta Lei. 

§ 5 o Para fins do disposto no § 4 o deste artigo, 

não será considerado como progressão funcional ou p romoção 

o enquadramento decorrente da aplicação do art. 93 desta 

Lei. 
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§ 6 o O quantitativo de cargos ocupados em cada 

Carreira referida no art. 70 desta Lei não poderá u ltrapas-

sar os seguintes limites: 

I - na classe Especial: 10% (dez por cento); 

II - nas classes C e Especial: 30% (trinta por 

cento); e 

III - nas classes B, C e Especial: 60% (sessenta 

por cento). 

Art. 73. Os critérios de concessão de progressão 

funcional e promoção de que trata o art. 72 desta L ei serão 

regulamentados por ato do Poder Executivo. 

Art. 74. Até que seja editado o regulamento a que 

se refere o art. 73 desta Lei e até 31 de julho de 2009, as 

progressões funcionais e promoções cujas condições tenham 

sido implementadas serão concedidas observando-se, no que 

couber, as normas aplicáveis aos servidores do Plan o de 

Classificação de Cargos da Lei n o 5.645, de 10 de dezembro 

de 1970. 

Art. 75. Fica instituída a Gratificação de Desem-

penho de Atividades Hospitalares do Hospital das Fo rças Ar-

madas - GDAHFA, devida aos servidores ocupantes de cargos 

de provimento efetivo do PCCHFA, quando lotados e e m exer-

cício das atividades inerentes às atribuições do re spectivo 

cargo no HFA. 

Art. 76. A GDAHFA será atribuída em função do al-

cance das metas de desempenho individual e do alcan ce das 

metas de desempenho institucional do HFA. 

§ 1 o A avaliação de desempenho individual visa a 

aferir o desempenho do servidor de cada uma das uni dades do 

HFA, no exercício das atribuições do cargo ou funçã o, para 

o alcance das metas de desempenho institucional. 
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§ 2 o A avaliação de desempenho institucional visa 

a aferir o alcance das metas  organizacionais, podendo con-

siderar projetos e atividades prioritárias e condiç ões es-

peciais de trabalho, além de outras características  especí-

ficas. 

Art. 77. A GDAHFA será paga observado o limite 

máximo de 100 (cem) pontos e o mínimo de 30 (trinta ) pontos 

por servidor, correspondendo cada ponto, em suas re specti-

vas Carreiras, níveis, classes e padrões, ao valor estabe-

lecido no Anexo LXII desta Lei. 

Art. 78. A pontuação referente à GDAHFA será as-

sim distribuída: 

I - até 20 (vinte) pontos serão atribuídos em 

função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho 

individual; e 

II - até 80 (oitenta) pontos serão atribuídos em 

função dos resultados obtidos na avaliação de desem penho 

institucional. 

Art. 79. Os critérios e procedimentos específicos 

de avaliação individual e institucional e de conces são da 

GDAHFA serão estabelecidos em ato do Ministro de Es tado da 

Defesa, observada a legislação vigente. 

Art. 80. As metas referentes à avaliação de de-

sempenho institucional serão fixadas anualmente em portaria 

do dirigente máximo do HFA, observado o disposto no  art. 

144 desta Lei. 

Art. 81. Os valores a serem pagos a título de 

GDAHFA serão calculados multiplicando-se o somatóri o dos 

pontos auferidos nas avaliações de desempenho indiv idual e 

institucional pelo valor do ponto constante do Anex o LXII 
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desta Lei, observados as respectivas Carreiras, nív eis, 

classes e padrões. 

Art. 82. Até que sejam processados os resultados 

da primeira avaliação individual e institucional, t odos os 

servidores que fizerem jus à GDAHFA deverão percebê -la em 

valor correspondente a 80% (oitenta por) cento de s eu valor 

máximo, observadas as respectivas Carreiras, níveis , clas-

ses e padrões.  

Art. 83. Até que seja processada a sua primeira 

avaliação de desempenho que venha a surtir efeito f inancei-

ro, o servidor recém nomeado para cargo efetivo e a quele 

que tenha retornado de licença sem vencimento ou ce ssão sem 

direito à percepção da GDAHFA no decurso do  ciclo de ava-

liação receberá a gratificação conforme disposto no  art. 

159 desta Lei. 

Art. 84. O titular de cargo efetivo do PCCHFA em 

efetivo exercício no HFA, quando investido em cargo  em co-

missão de Natureza Especial, DAS-6, DAS-5, DAS-4 ou  equiva-

lentes, perceberá a GDAHFA conforme disposto no art . 154 

desta Lei. 

Art. 85. O titular de cargo efetivo integrante do 

PCCHFA, quando não se encontrar em exercício no HFA , fará 

jus à GDAHFA conforme disposto no art. 155 desta Le i. 

Art. 86. Para fins de incorporação da GDAHFA aos 

proventos de aposentadoria ou às pensões, serão ado tados os 

seguintes critérios: 

I - para as aposentadorias e pensões instituídas 

até 19 de fevereiro de 2004, a GDAHFA será: 

a) a partir de 1 o de março de 2008, corresponden-

te a 40% (quarenta por cento) do valor máximo do re spectivo 

nível; e 
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b) a partir de 1 o de janeiro de 2009, correspon-

dente a 50% (cinqüenta por cento) do valor máximo d o res-

pectivo nível; e 

II - para as aposentadorias e pensões instituídas 

após 19 de fevereiro de 2004: 

a) quando aos servidores que lhes deram origem se 

aplicar o disposto nos arts. 3 o e 6º da Emenda Constitucio-

nal nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 3º da Emen-

da Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, apl icar-se-

á o percentual constante do inciso I do caput deste artigo; 

e 

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de cálculo 

das aposentadorias e pensões, o disposto na Lei n o 10.887, 

de 18 de junho de 2004. 

Art. 87. A GDAHFA não poderá ser paga cumulativa-

mente com qualquer outra gratificação de desempenho  de ati-

vidade ou de produtividade, independentemente da su a deno-

minação ou base de cálculo. 

Art. 88. Fica instituída a Retribuição por Titu-

lação - RT, devida aos servidores do PCCHFA, ocupan tes dos 

cargos de nível superior de Médico, Especialista em  Ativi-

dades Hospitalares, Enfermeiro, Farmacêutico, Fisio terapeu-

ta, Nutricionista, Odontólogo e Psicólogo, portador es de 

certificado de Especialização, de títulos de mestre  e de 

doutor, conforme valores estabelecidos no Anexo LXI II desta 

Lei. 

§ 1 o A vantagem a que se refere o caput  deste ar-

tigo será devida a partir da data de apresentação d o certi-

ficado ou diploma. 
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§ 2 o O pagamento poderá retroagir até 1 o de março 

de 2008 se o certificado ou diploma tiver sido obti do em 

data anterior a 14 de maio de 2008. 

§ 3 o Os cursos de doutorado, de mestrado e de es-

pecialização para os fins previstos neste artigo de verão 

ser compatíveis com as atribuições do cargo e somen te serão 

considerados se reconhecidos na forma da legislação  vigente 

e, quando realizados no exterior, se revalidados po r insti-

tuição nacional competente. 

§ 4 o Para fins de percepção da vantagem referida 

no caput  deste artigo, não serão considerados certificados 

apenas de freqüência. 

§ 5 o A RT será considerada no cálculo dos proven-

tos e das pensões somente se o certificado ou o tít ulo ti-

ver sido obtido anteriormente à data da inativação.  

§ 6 o Em nenhuma hipótese o servidor poderá perce-

ber cumulativamente mais de um percentual relativo à titu-

lação. 

Art. 89. Fica instituída a Gratificação Específi-

ca de Atividades Auxiliares do Hospital das Forças Armadas 

- GEAHFA, devida aos ocupantes dos cargos de nível auxiliar 

enquadrados no PCCHFA, na forma do art. 93 desta Le i. 

Parágrafo único. Os valores da GEAHFA são os es-

tabelecidos no Anexo LXIV desta Lei. 

Art. 90. A estrutura remuneratória dos integran-

tes do PCCHFA será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividades 

Hospitalares do Hospital das Forças Armadas - GDAHF A; 

III - Retribuição por Titulação - RT, observado o 

disposto no art. 88 desta Lei; e 
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IV - Gratificação Específica de Atividades Auxi-

liares do Hospital das Forças Armadas - GEAHFA, obs ervado o 

disposto no art. 89 desta Lei. 

Art. 91. Os integrantes do PCCHFA não fazem jus à 

percepção das seguintes gratificações e vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que 

trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003; e 

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, 

de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992. 

Art. 92. A partir de 1 o de março de 2008 os pa-

drões de vencimento básico dos cargos do PCCHFA são  os 

constantes do Anexo LXV desta Lei. 

Art. 93. Ficam automaticamente enquadrados no PC-

CHFA, em cargos de idênticas denominações e atribui ções, 

entre os referidos no inciso IV do caput do art. 70 desta 

Lei, a partir de 1 o de março de 2008, os servidores ocupan-

tes dos cargos de provimento efetivo de níveis supe rior, 

intermediário e auxiliar integrantes do Plano de Cl assifi-

cação de Cargos, instituído pela Lei n o 5.645, de 10 de de-

zembro de 1970, do Plano Geral de Cargos do Poder E xecutivo 

- PGPE, instituído pela Lei n o 11.357, de 19 de outubro de 

2006, e dos Planos correlatos das autarquias e fund ações 

públicas, não integrantes de Carreiras estruturadas , Planos 

de Carreiras ou Planos Especiais de Cargos, regidos  pela 

Lei n o 8.112, de 11 de dezembro de 1990, pertencentes ao 

Quadro de Pessoal do HFA, em 30 de outubro de 2007,  bem co-

mo aqueles que venham a ser redistribuídos para ess e Qua-

dro, para exercício no HFA, desde que a redistribui ção te-

nha sido requerida até a data referida, mantidas as  denomi-

nações e atribuições dos respectivos cargos, bem co mo os 
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requisitos de formação profissional, observada a co rrelação 

estabelecida na forma do Anexo LXVI desta Lei. 

Parágrafo único. É vedada a mudança do nível do 

cargo ocupado pelo servidor em decorrência do dispo sto no 

caput  deste artigo. 

Art. 94. O enquadramento dos servidores no PCCHFA 

não representa, para qualquer efeito legal, inclusi ve para 

efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação  aos 

cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servido-

res ocupantes de cargos efetivos objeto de enquadra mento. 

Art. 95. É vedada a acumulação das vantagens pe-

cuniárias devidas aos ocupantes dos cargos do PCCHF A com 

outras vantagens de qualquer natureza a que o servi dor faça 

jus em virtude de outros Planos de Carreiras ou de Classi-

ficação de Cargos. 

Art. 96. A jornada de trabalho dos integrantes do 

PCCHFA é de 40 (quarenta) horas semanais, ressalvad as as 

hipóteses amparadas em legislação específica. 

Parágrafo único. O disposto no caput  deste artigo 

não se aplica aos integrantes da Carreira Médica e aos de-

mais cargos de médico do PCCHFA cuja jornada de tra balho é 

de 20 (vinte) horas semanais. 

Art. 97. Os ocupantes dos cargos de médico do PC-

CHFA poderão, mediante opção, exercer suas atividad es em 

jornada de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho , na 

forma do Anexo LXVII desta Lei. 

Art. 98. Quando os serviços exigirem atividades 

contínuas de regime de turnos ou escalas, a jornada  de tra-

balho dos integrantes do PCCHFA será estabelecida e m ato do 

dirigente máximo do HFA. 
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Art. 99. Fica vedada a redistribuição de cargos 

ocupados integrantes do PCCHFA para outros órgãos o u enti-

dades da administração pública federal direta, autá rquica e 

fundacional e a redistribuição de cargos ocupados d e outros 

órgãos ou entidades para o Quadro de Pessoal do HFA . 

Art. 100. Os cargos vagos de níveis superior e 

intermediário integrantes do Plano de Classificação  de Car-

gos, instituído pela Lei nº 5.645, de 10 de dezembr o de 

1970, do Plano Geral de Cargos do Poder  Executivo,  insti-

tuído pela Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006,  e dos 

Planos correlatos das autarquias e fundações públic as, não 

integrantes de Carreiras estruturadas, Planos de Ca rreiras 

ou Planos Especiais de Cargos, regidos pela Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, pertencentes  ao Quadro de Pes-

soal do HFA, ficam transformados em cargos das Carr eiras do 

PCCHFA, respeitadas as atribuições, habilitação leg al e o 

nível correspondente. 

Art. 101. Os cargos ocupados pelos servidores en-

quadrados no PCCHFA, na forma do art. 93 desta Lei,  à medi-

da que vagarem, serão transformados em cargos das C arreiras 

do PCCHFA, respeitadas as atribuições, a habilitaçã o legal 

e o nível correspondente. 

Parágrafo único. São extintos os cargos vagos e 

os que vierem a vagar que não possuírem atribuições , habi-

litação legal e nível correspondente nas Carreiras do PCCH-

FA. 

Art. 102. Aplica-se o disposto nesta Lei aos apo-

sentados e pensionistas, mantida a respectiva posiç ão na 

tabela remuneratória no momento da aposentadoria ou  da ins-

tituição da pensão, respeitadas as alterações relat ivas a 

posicionamentos decorrentes de legislação específic a. 
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Art. 103. A aplicação do disposto nesta Lei em 

relação ao PCCHFA, aos servidores ativos, aos inati vos e 

aos pensionistas não poderá implicar redução de rem unera-

ção, de proventos da aposentadoria e das pensões. 

§ 1 o Na hipótese de redução da remuneração, pro-

vento ou pensão decorrente da aplicação desta Lei, a dife-

rença será paga a título de Vantagem Pessoal Nomina lmente 

Identificada - VPNI, a ser absorvida por ocasião do  desen-

volvimento no cargo, da reorganização, ou reestrutu ração da 

Carreira, da reestruturação de tabela remuneratória , con-

cessão de reajustes, adicionais, gratificações ou v antagem 

de qualquer natureza, conforme o caso. 

§ 2 o A VPNI estará sujeita exclusivamente à atua-

lização decorrente de revisão geral da remuneração dos ser-

vidores públicos federais. 

Art. 104. Ficam criados no Quadro de Pessoal do 

HFA, nas Carreiras do PCCHFA: 

I – 512 (quinhentos e doze) cargos de Médico, na 

Carreira Médica; 

II – 236 (duzentos e trinta e seis) cargos de Es-

pecialista em Atividades Hospitalares, na Carreira de Espe-

cialista em Atividades Hospitalares; e 

III – 836 (oitocentos e trinta e seis) cargos de 

Técnico em Atividades Médico-Hospitalares, na Carre ira de 

Suporte às Atividades Médico-Hospitalares. 

 

Seção XVI 
Da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico  e 

Tecnológico 
 

Art. 105. Fica estruturado, a partir de 1 o de ju-

lho de 2008, o Plano de Carreira e Cargos de Magist ério do 
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Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, composto pelo s cargos 

de nível superior do Quadro de Pessoal das Institui ções Fe-

derais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Min istério 

da Educação, que integram a Carreira de Magistério de 1 o e 

2o Graus do Plano Único de Classificação e Retribuiçã o de 

Cargos e Empregos de que trata a Lei n o 7.596, de 10 de a-

bril de 1987. 

Art. 106. Integram o Plano de Carreira e Cargos 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológi co: 

I - Carreira de Magistério do Ensino Básico, Téc-

nico e Tecnológico, composta pelos cargos de provim ento e-

fetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec nológi-

co; e  

II - Cargo Isolado de provimento efetivo de Pro-

fessor Titular do Ensino Básico, Técnico e Tecnológ ico, 

criado nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. O regime jurídico dos cargos do 

Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico é o instituído pela Lei nº 8. 112, de 

11 de dezembro de 1990, observadas as disposições d esta 

Lei. 

Art. 107. Os cargos do Plano de Carreira e Cargos 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológi co são 

agrupados em classes e níveis, conforme estabelecid o no A-

nexo LXVIII desta Lei. 

Art. 108. São transpostos para a Carreira de Ma-

gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de  que 

trata o inciso I do caput do art. 106 desta Lei os atuais 

cargos dos Quadros de Pessoal das Instituições Fede rais de 

Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Ministério da  Educa-

ção, que integram a Carreira de Magistério de 1 o e 2 o Graus 
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do Plano Único de Classificação e Retribuição de Ca rgos e 

Empregos, de que trata a Lei n o 7.596, de 10 de abril de 

1987, observado o disposto no art. 109 desta Lei. 

§ 1 o Os cargos de que trata o caput  deste artigo 

e os de que trata o § 6º do art. 125 desta Lei serã o enqua-

drados na Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, de acordo com as respectivas atribui ções, 

requisitos de formação profissional e posição relat iva na 

Tabela de Correlação, constante do Anexo LXIX desta  Lei.  

§ 2 o O enquadramento de que trata o § 1 o deste 

artigo dar-se-á mediante opção irretratável do serv idor, a 

ser formalizada até 15 de agosto de 2008, na forma do Termo 

de Opção constante do Anexo LXX desta Lei.  

§ 3 o O servidor que não formalizar a opção pelo 

enquadramento no Plano de Carreira e Cargos de Magi stério 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico no prazo es tabele-

cido no § 2 o deste artigo permanecerá na situação em que se 

encontrar em 14 de maio de 2008 e passará a integra r quadro 

em extinção, submetido à Lei nº 7.596, de 10 de abr il de 

1987.  

§ 4 o O prazo para exercer a opção referida no § 

2o deste artigo, no caso de servidores afastados nos termos 

dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezemb ro de 

1990, estender-se-á até 30 (trinta) dias contados a  partir 

do término do afastamento, assegurado o direito à o pção a 

partir de 14 de maio de 2008.  

§ 5 o Para os servidores afastados que fizerem a 

opção após o prazo geral, os efeitos financeiros se rão con-

tados a partir das datas de implementação das tabel as de 

vencimento básico constantes do Anexo LXXI desta Le i ou da 

data do retorno, conforme o caso. 
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Art. 109. Os atuais cargos ocupados e vagos e os 

que vierem a vagar de Professor da Carreira de Magi stério 

de 1 o e 2 o Graus de que trata o Decreto n o 94.664, de 23 de 

julho de 1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Ins-

tituições Federais de Ensino, subordinadas ou vincu ladas ao 

Ministério da Educação, passam a denominar-se Profe ssor do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e a integrar a  carrei-

ra de que trata o inciso I do caput do art. 106 desta Lei. 

§ 1 o A mudança na denominação dos cargos a que se 

refere o caput  deste artigo e o enquadramento na Carreira 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológi co de 

que trata o art. 108 desta Lei não representam, par a qual-

quer efeito legal, inclusive para efeito de aposent adoria, 

descontinuidade em relação à carreira, ao cargo e à s atri-

buições atuais desenvolvidas pelos seus titulares. 

§ 2 o Os cargos de Professor da Carreira de Magis-

tério de 1 o e 2 o Graus, que integram os Quadros de Pessoal 

das Instituições Federais de Ensino, subordinadas o u vincu-

ladas ao Ministério da Educação, vagos em 14 de mai o de 

2008 ou que vierem a vagar, serão transformados em cargos 

de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológic o. 

Art. 110. Ficam criados no Quadro de Pessoal do 

Ministério da Educação, para serem redistribuídos p ara o 

Quadro de Pessoal das Instituições Federais de Ensi no, 354 

(trezentos e cinqüenta e quatro) cargos de Professo r Titu-

lar do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino 

Básico, Técnico e Tecnológico, para provimento grad ual. 

Parágrafo único. Os critérios para estabelecimen-

to do quantitativo de cargos a ser redistribuído, c onforme 

disposto no caput  deste artigo, para cada Instituição Fede-

ral de Ensino serão estabelecidos pelo Ministro da Educa-
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ção, levando em consideração a necessidade e as pec uliari-

dades de cada Instituição.  

Art. 111. São atribuições gerais dos cargos que 

integram o Plano de Carreira e Cargos de Magistério  do En-

sino Básico, Técnico e Tecnológico, sem prejuízo da s atri-

buições específicas e observados os requisitos de q ualifi-

cação e competências definidos nas respectivas espe cifica-

ções: 

I - as relacionadas ao ensino, à pesquisa e à ex-

tensão, no âmbito, predominantemente, das Instituiç ões Fe-

derais de Ensino; e 

II - as inerentes ao exercício de direção, asses-

soramento, chefia, coordenação e assistência na pró pria 

instituição, além de outras previstas na legislação  vigen-

te.  

§ 1 o Os titulares de cargos de provimento efetivo 

do Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensi no Bási-

co, Técnico e Tecnológico, desde que atendam aos re quisitos 

de titulação estabelecidos para ingresso nos cargos  da Car-

reira do Magistério Superior, poderão,  por prazo n ão supe-

rior a 2 (dois) anos consecutivos, ter exercício pr ovisório 

e atuar no ensino superior nas Instituições de  Ens ino Su-

perior vinculadas ao Ministério da Educação. 

§ 2 o O titular do cargo de Professor Titular do 

Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico, no âmbito das Instituições F ederais 

de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico,  atuará ob rigato-

riamente no ensino superior.  

Art. 112. Aos titulares dos cargos de provimento 

efetivo do Plano de Carreira e Cargos de Magistério  do En-
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sino Básico, Técnico e Tecnológico será aplicado um  dos se-

guintes regimes de trabalho: 

I - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de 

trabalho;  

II - tempo integral de 40 (quarenta) horas sema-

nais de trabalho, em 2 (dois) turnos diários comple tos; ou 

III - dedicação exclusiva, com obrigação de pres-

tar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho em 2 ( dois) 

turnos diários completos e impedimento do exercício  de ou-

tra atividade remunerada, pública ou privada.  

Parágrafo único. Aos docentes aos quais se apli-

que o regime de dedicação exclusiva permitir-se-á:  

I - participação em órgãos de deliberação coleti-

va relacionada com as funções de Magistério;  

II - participação em comissões julgadoras ou ve-

rificadoras relacionadas com o ensino ou a pesquisa ;  

III - percepção de direitos autorais ou correla-

tos; e 

IV - colaboração esporádica, remunerada ou não, 

em assuntos de sua especialidade e devidamente auto rizada 

pela Instituição Federal de Ensino para cada situaç ão espe-

cífica, observado o disposto em regulamento.  

Art. 113. O ingresso nos cargos de provimento e-

fetivo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tec nológico 

da Carreira de Magistério do Ensino Básico, Técnico  e Tec-

nológico, de que trata o inciso I do caput do art. 106 des-

ta Lei, far-se-á no Nível 1 da Classe D I e no carg o de 

provimento efetivo de Professor Titular de que trat a o in-

ciso II do caput do art. 106 desta Lei, no Nível Único da 

Classe Titular. 
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§ 1 o Para investidura nos cargos de que trata o 

caput  deste artigo, exigir-se-á aprovação em concurso pú -

blico de provas ou de provas e títulos. 

§ 2 o São requisitos de escolaridade para ingresso 

nos cargos integrantes do Plano de Carreira e Cargo s de Ma-

gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico de  que 

trata o art. 106 desta Lei: 

I - cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico: possuir habilitação específica obtid a em li-

cenciatura plena ou habilitação legal equivalente; 

II - cargo de Professor Titular do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico: ser detentor do título de do utor ou 

de Livre-Docente. 

§ 3 o O concurso público referido no § 1 o deste 

artigo poderá ser organizado em etapas, conforme di spuser o 

edital de abertura do certame. 

§ 4 o O edital do concurso público de que trata 

este artigo disporá sobre as habilitações específic as re-

queridas para ingresso nos cargos de que trata o § 2o deste 

artigo e estabelecerá os critérios eliminatórios e classi-

ficatórios do certame. 

Art. 114. A estrutura remuneratória dos titulares 

de cargos integrantes do Plano de Carreira e Cargos  de Ma-

gistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico se rá com-

posta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Atividade Docente 

do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico - GEDBT; e 

III - Retribuição por Titulação - RT. 

Art. 115. Os níveis de vencimento básico dos ti-

tulares de cargos integrantes do Plano de Carreira e Cargos 



                                                                     

 

88 

 

de Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológi co são 

os constantes do Anexo LXXI desta Lei, produzindo e feitos 

financeiros a partir de 1 o de julho de 2008. 

Art. 116. Fica instituída a Gratificação Especí-

fica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico  e Tec-

nológico - GEDBT,  devida, exclusivamente, aos titulares dos 

cargos integrantes do Plano de Carreira e Cargos de  Magis-

tério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico . 

§ 1 o A GEDBT integrará os proventos da aposenta-

doria e as pensões. 

§ 2 o A GEDBT será paga de acordo com os valores 

constantes do Anexo LXXII desta Lei, com efeitos fi nancei-

ros a partir de 1 o de julho de 2008, e não servirá de base 

de cálculo para quaisquer outras parcelas remunerat órias ou 

vantagens de qualquer natureza.  

Art. 117. Fica instituída a Retribuição por Titu-

lação - RT, devida aos titulares dos cargos integra ntes do 

Plano de Carreira e Cargos de Magistério do Ensino Básico, 

Técnico e Tecnológico. 

§ 1º  A RT será considerada no cálculo dos pro-

ventos e das pensões, desde que o certificado ou o título 

tenha sido obtido anteriormente à data da inativaçã o. 

§ 2º Os valores referentes à RT não serão perce-

bidos cumulativamente.  

§ 3º Os valores da RT são aqueles fixados no Ane-

xo LXXIII desta Lei, com efeitos financeiros a part ir das 

datas nele especificadas. 

Art. 118. A partir de 1 o de julho de 2008, os in-

tegrantes do Plano de Carreira e Cargos de Magistér io do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico deixam de faze r jus à 

percepção das seguintes gratificações e vantagens: 
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I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que 

trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003; 

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, 

de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992; 

III - Gratificação Específica de Atividade Docen-

te do Ensino Fundamental, Médio e Tecnológico - GEA D, de 

que trata a Lei n o 10.971, de 25 de novembro de 2004; e 

IV - acréscimo de percentual de que trata o § 1º 

do art. 1 o da Lei n o 8.445, de 20 de julho de 1992. 

Parágrafo único. Os servidores integrantes da 

Carreira de Magistério de 1 o e 2 o Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, d e que 

trata a Lei n o 7.596, de 10 de abril de 1987, pertencentes 

aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de  Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Educaçã o que 

optarem pelo enquadramento na Carreira de Magistéri o do En-

sino Básico, Técnico e Tecnológico, nos termos do a rt. 108 

desta Lei, terão, a partir de 1 o de julho de 2008, os valo-

res referentes à GAE incorporados ao vencimento bás ico. 

Art. 119. O posicionamento dos aposentados e dos 

pensionistas nas tabelas remuneratórias, constantes  dos A-

nexos LXXI, LXXII e LXXIII desta Lei, será referenc iado à 

situação em que o servidor se encontrava na data da  aposen-

tadoria ou em que se originou a pensão, respeitadas  as al-

terações relativas a posicionamentos decorrentes de  legis-

lação específica. 

Art. 120. O desenvolvimento na Carreira de Magis-

tério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico dos s ervido-

res que integram os Quadros de Pessoal das Institui ções Fe-

derais de Ensino, subordinadas ou vinculadas ao Min istério 

da Educação, ocorrerá mediante progressão funcional , exclu-
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sivamente, por titulação e desempenho acadêmico, no s termos 

do regulamento. 

§ 1 o A progressão de que trata o caput  deste ar-

tigo será feita após o cumprimento, pelo professor,  do in-

terstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercíci o no ní-

vel respectivo.  

§ 2 o O interstício para a progressão funcional a 

que se refere o § 1º deste artigo será: 

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e 

II - suspenso nos casos em que o servidor se a-

fastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir 

do retorno à atividade. 

§ 3 o Na contagem do interstício necessário à pro-

gressão, será aproveitado o tempo computado da últi ma pro-

gressão até a data em que tiver sido feito o enquad ramento 

na Carreira de que trata o caput  deste artigo. 

§ 4 o Os servidores integrantes da Carreira de Ma-

gistério de 1 o e 2 o Graus do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Le i nº 

7.596, de 10 de abril de 1987, pertencentes aos Qua dros de 

Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordi nadas ou 

vinculadas ao Ministério da Educação posicionados n as   a-

tuais classes C e D, que à época de assinatura do T ermo de 

Opção pela Carreira de Magistério do Ensino Básico,  Técnico 

e Tecnológico estiverem matriculados em programas d e mes-

trado ou doutorado poderão progredir na Carreira me diante a 

obtenção dos respectivos títulos para a nova Classe  D III, 

Nível 1. 
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§ 5 o Até que seja publicado o regulamento previs-

to no caput  deste artigo, para fins de progressão funcional 

e desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensi no Bási-

co, Técnico e Tecnológico, aplicam-se as regras est abeleci-

das nos arts. 13 e 14 da Lei nº 11.344, de 8 de set embro de 

2006. 

Art. 121. Aplicam-se os efeitos decorrentes da 

estruturação do Plano de Carreira e Cargos de Magis tério do 

Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, no que couber , aos 

servidores aposentados e aos pensionistas. 

 

Seção XVII 
Do Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básic o 

Federal 
 

Art. 122. Fica estruturado, a partir de 1 o de ju-

lho de 2008, o Plano de Carreiras de Magistério do Ensino 

Básico Federal, composto por: 

I - Carreira de Magistério do Ensino Básico Fede-

ral, composta pelos cargos de provimento efetivo de  nível 

superior de Professor do Ensino Básico Federal do Q uadro de 

Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subord inadas 

ou vinculadas ao Ministério da Defesa; e 

II - Carreira de Magistério do Ensino Básico dos 

Ex-Territórios, composta pelos cargos de provimento  efetivo 

de Professor do Ensino Básico dos Ex-Territórios.  

§ 1 o Os cargos efetivos a que se refere o inciso 

I do caput  deste artigo, vagos e ocupados, integram o Qua-

dro de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordi-

nadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa. 

§ 2 o Os cargos efetivos a que se refere o inciso 

II do caput  deste artigo: 
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I - integram o Quadro de Pessoal do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão; e 

II - serão extintos quando vagarem. 

Art. 123. O regime jurídico dos cargos do Plano 

de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Federal  é o 

instituído pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 

observadas as disposições desta Lei. 

Art. 124. Os cargos do Plano de Carreiras de Ma-

gistério do Ensino Básico Federal são agrupados em classes 

e níveis, conforme estabelecido nos Anexos LXXIV e LXXX 

desta Lei. 

Art. 125. São transpostos: 

I - para a Carreira de Magistério do Ensino Bási-

co Federal de que trata o inciso I do caput do art. 122 

desta Lei os atuais cargos de nível superior do Qua dro de 

Pessoal das Instituições Federais de Ensino, subord inadas 

ou vinculadas ao Ministério da Defesa, que integram  a Car-

reira de Magistério de 1 o e 2 o Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos de  que 

trata a Lei n o 7.596, de 10 de abril de 1987, observado o 

disposto no art. 126 desta Lei; e 

II - para a Carreira de Magistério do Ensino Bá-

sico dos Ex-Territórios os atuais cargos oriundos d os ex-

tintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondôni a e Ro-

raima, vinculados ao Ministério do Planejamento, Or çamento 

e Gestão, que integram a Carreira de Magistério de 1o e 2 o 

Graus do Plano Único de Classificação e Retribuição  de Car-

gos e Empregos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 d e abril 

de 1987, observado o disposto no art. 126 desta Lei . 

§ 1 o Os cargos de que trata o caput  deste artigo 

serão enquadrados nas respectivas Carreiras, de aco rdo com 
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as respectivas atribuições, requisitos de formação profis-

sional e posição relativa na Tabela de Correlação, constan-

te dos Anexos LXXV e LXXXI desta Lei. 

§ 2 o O enquadramento de que trata o § 1 o deste 

artigo dar-se-á mediante opção irretratável do serv idor, a 

ser formalizada até 15 de agosto de 2008, na forma do Termo 

de Opção, constante dos Anexos LXXVI e LXXXII desta  Lei. 

§ 3 o O servidor que não formalizar a opção pelo 

enquadramento na respectiva Carreira do Plano de Ca rreiras 

de Magistério do Ensino Básico Federal no prazo est abeleci-

do no § 2 o deste artigo permanecerá na situação em que se 

encontrar em 14 de maio de 2008 e passará a integra r quadro 

em extinção, submetido à Lei nº 7.596, de 10 de abr il de 

1987.  

§ 4 o O prazo para exercer a opção referida no § 

2o deste artigo, no caso de servidores afastados nos termos 

dos arts. 81 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezemb ro de 

1990, estender-se-á até 30 (trinta) dias contado a partir 

do término do afastamento, assegurado o direito à o pção a 

partir de 14 de maio de 2008.  

§ 5 o Para os servidores afastados que fizerem a 

opção após o prazo geral, os efeitos financeiros se rão con-

tados a partir das datas de implementação das tabel as de 

vencimento básico constantes dos Anexos LXXVII e LX XXIII 

desta Lei ou da data do retorno, conforme o caso. 

§ 6º Os servidores  referidos  no inciso II do 

caput  deste artigo poderão optar pela transposição para a 

carreira de que trata o inciso I do caput do art. 106 desta 

Lei, observado o disposto nos §§ 1º, 2º e 4º do art . 108 

desta Lei, considerado, para o fim dessa opção, o p razo de 

90 (noventa) dias contado da data de publicação des ta Lei. 
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Art. 126. Os atuais cargos ocupados e vagos e os 

que vierem a vagar de Professor da Carreira de Magi stério 

de 1 o e 2 o Graus de que trata o Decreto n o 94.664, de 23 de 

julho de 1987, pertencentes aos Quadros de Pessoal das Ins-

tituições Federais de Ensino, subordinadas ou vincu ladas ao 

Ministério da Defesa, passam a denominar-se Profess or do 

Ensino Básico Federal e a integrar a Carreira de qu e trata 

o inciso I do caput do art. 122 desta Lei. 

Art. 127. Os atuais cargos ocupados de Professor 

da Carreira de Magistério de 1 o e 2 o Graus de que trata o 

Decreto n o 94.664, de 23 de julho de 1987, oriundos dos ex-

tintos Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondôni a e Ro-

raima e vinculados ao Ministério do Planejamento, O rçamento 

e Gestão passam a denominar-se Professor do Ensino Básico 

dos Ex-Territórios e a integrar a Carreira de que t rata o 

inciso II do caput do art. 122, ressalvados os cargos refe-

ridos no § 6º do art. 125 desta Lei. 

Art. 128. A mudança na denominação dos cargos a 

que se referem os arts. 126 e 127 desta Lei e o enq uadra-

mento nas Carreiras de que trata o art. 122 desta L ei não 

representam, para qualquer efeito legal, inclusive para e-

feito de aposentadoria, descontinuidade em relação à Car-

reira, ao cargo e às atribuições atuais desenvolvid as pelos 

seus titulares. 

Art. 129. São atribuições gerais dos cargos que 

integram o Plano de Carreiras de Magistério do Ensi no Bási-

co Federal, sem prejuízo das atribuições específica s e ob-

servados os requisitos de qualificação e competênci as defi-

nidos nas respectivas especificações: 

I - as relacionadas ao ensino básico, à pesquisa 

e à extensão, no âmbito das Instituições Federais d e Ensino 
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vinculadas ao Ministério da Defesa e das instituiçõ es de 

ensino em que atuam os Professores de Magistério do  Ensino 

Básico Federal oriundos dos extintos Territórios Fe derais 

do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima; e 

II - as inerentes ao exercício de direção, asses-

soramento, chefia, coordenação e assistência na pró pria 

instituição, além de outras previstas na legislação  vigen-

te.  

Art. 130. Aos titulares dos cargos de provimento 

efetivo do Plano de Carreiras de Magistério do Ensi no Bási-

co Federal será aplicado um dos seguintes regimes d e traba-

lho: 

I - tempo parcial de 20 (vinte) horas semanais de 

trabalho;  

II - tempo integral de 40 (quarenta) horas sema-

nais de trabalho, em 2 (dois) turnos diários comple tos; ou 

III - dedicação exclusiva, com obrigação de pres-

tar 40 (quarenta) horas semanais de trabalho em 2 ( dois) 

turnos diários completos e impedimento do exercício  de ou-

tra atividade remunerada, pública ou privada.  

Parágrafo único. Aos docentes aos quais se apli-

que o regime de dedicação exclusiva permitir-se-á:  

I - participação em órgãos de deliberação coleti-

va relacionados com as funções de Magistério;  

II - participação em comissões julgadoras ou ve-

rificadoras relacionadas com o ensino ou a pesquisa ;  

III - percepção de direitos autorais ou correla-

tos; e 

IV - colaboração esporádica, remunerada ou não, 

em assuntos de sua especialidade e devidamente auto rizada 
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pela Instituição Federal de Ensino para cada situaç ão espe-

cífica, observado o disposto em regulamento. 

Art. 131. O ingresso nos cargos de provimento e-

fetivo de Professor do Ensino Básico Federal da Car reira de 

Magistério do Ensino Básico Federal, de que trata o  inciso 

I do caput do art. 122 desta Lei, far-se-á no Nível 1 da 

Classe D I. 

§ 1 o Para investidura nos cargos de que trata o 

caput  deste artigo, exigir-se-á aprovação em concurso pú -

blico de provas ou de provas e títulos. 

§ 2 o Para ingresso nos cargos integrantes do Pla-

no de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Fede ral de 

que trata o art. 122 desta Lei, exigir-se-á habilit ação es-

pecífica obtida em licenciatura plena ou habilitaçã o legal 

equivalente. 

§ 3 o O concurso público referido no § 1 o deste 

artigo poderá ser organizado em etapas, conforme di spuser o 

edital de abertura do certame. 

§ 4 o O edital do concurso público de que trata 

este artigo disporá sobre as habilitações específic as re-

queridas para ingresso nos cargos de que trata o § 2o e es-

tabelecerá os critérios eliminatórios e classificat órios do 

certame. 

Art. 132. A estrutura remuneratória dos titulares 

de cargos integrantes do Plano de Carreiras de Magi stério 

do Ensino Básico Federal será composta de: 

I - Vencimento Básico; 

II - Gratificação Específica de Atividade Docente 

do Ensino Básico Federal - GEDBF ou Gratificação Es pecífica 

de Atividade Docente dos Ex-Territórios - GEBEXT, c onforme 

o caso; e 
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III - Retribuição por Titulação - RT. 

Art. 133. Os níveis de vencimento básico dos ti-

tulares de cargos integrantes do Plano de Carreiras  de Ma-

gistério do Ensino Básico Federal são os constantes  dos A-

nexos LXXVII e LXXXIII desta Lei, produzindo efeito s finan-

ceiros a partir de 1 o de julho de 2008. 

Art. 134. Ficam instituídas: 

I - a Gratificação Específica de Atividade Docen-

te do Ensino Básico Federal - GEDBF,  devida, exclusivamen-

te, aos titulares dos cargos integrantes da Carreir a de Ma-

gistério do Ensino Básico Federal ; e 

II - a Gratificação Específica de Atividade Do-

cente do Ensino Básico dos Ex-Territórios - GEBEXT,  devida, 

exclusivamente, aos titulares dos cargos integrante s da 

Carreira de Magistério do Ensino Básico dos Ex-Terr itórios. 

§ 1 o A GEDBF e a GEBEXT integrarão os proventos 

da aposentadoria e as pensões. 

§ 2 o A GEDBF e a GEBEXT serão pagas de acordo com 

os valores constantes do Anexo LXXVIII e LXXXIV des ta Lei, 

respectivamente, com efeitos financeiros a partir d e 1 o de 

julho de 2008, e não servirão de base de cálculo pa ra 

quaisquer outras parcelas remuneratórias ou vantage ns de 

qualquer natureza.  

Art. 135. Fica instituída a Retribuição por Titu-

lação - RT, devida aos titulares dos cargos integra ntes do 

Plano de Carreiras de Magistério do Ensino Básico F ederal. 

§ 1º A RT será considerada no cálculo dos proven-

tos e das pensões, desde que o certificado ou o tít ulo te-

nha sido obtido anteriormente à data da inativação.  

§ 2º Os valores referentes à RT não serão perce-

bidos cumulativamente.  
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§ 3º Os valores da RT são aqueles fixados nos A-

nexos LXXIX e LXXXV desta Lei, com efeitos financei ros a 

partir das datas neles especificadas. 

Art. 136. A partir de 1 o de julho de 2008, os in-

tegrantes do Plano de Carreiras de Magistério do En sino Bá-

sico Federal deixam de fazer jus à percepção das se guintes 

gratificações e vantagens: 

I - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que 

trata a Lei n o 10.698, de 2 de julho de 2003; 

II - Gratificação de Atividade Executiva - GAE, 

de que trata a Lei Delegada n o 13, de 27 de agosto de 1992;  

III - Gratificação Específica de Atividade Docen-

te do Ensino Fundamental, Médio e Tecnológico - GEA D, de 

que trata a Lei n o 10.971, de 25 de novembro de 2004; 

IV - Gratificação Específica de Docência - GEDET, 

de que trata a Lei n o 11.357, de 19 de outubro de 2006; e 

V - acréscimo de percentual de que trata o § 1º 

do art. 1 o da Lei n o 8.445, de 20 de julho de 1992. 

Parágrafo único. Os servidores integrantes da 

Carreira de Magistério de 1 o e 2 o Graus do Plano Único de 

Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, d e que 

trata a Lei n o 7.596, de 10 de abril de 1987, pertencentes 

aos Quadros de Pessoal das Instituições Federais de  Ensino 

subordinadas ou vinculadas ao Ministério da Defesa e os 

servidores titulares de cargos efetivos pertencente s à Car-

reira de Magistério de 1 o e 2 o Graus oriundos dos extintos 

Territórios Federais do Acre, Amapá, Rondônia e Ror aima, de 

que tratam as Leis n os 6.550, de 5 de julho de 1978, 7.596, 

de 10 de abril de 1987, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991, 

que optarem pelo enquadramento na Carreira de Magis tério do 

Ensino Básico Federal ou na Carreira de Magistério do Ensi-
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no Básico dos Ex-Territórios, nos termos do art. 12 2 desta 

Lei, ou que exercerem a opção referida no § 6º do a rt. 125 

desta Lei, terão, a partir de 1 o de julho de 2008, o valor 

referente à GAE incorporado ao vencimento básico. 

Art. 137. O posicionamento dos aposentados e dos 

pensionistas nas tabelas remuneratórias constantes dos Ane-

xos LXXVII, LXXVIII, LXXIX, LXXXIII, LXXXIV e LXXXV  desta 

Lei, respectivamente, será referenciado à situação em que o 

servidor se encontrava na data da aposentadoria ou em que 

se originou a pensão, respeitadas as alterações rel ativas a 

posicionamentos decorrentes de legislação específic a. 

Art. 138. O desenvolvimento nas Carreiras do Pla-

no de Carreiras de Magistério do Ensino Básico Fede ral dos 

servidores titulares dos cargos de provimento efeti vo de 

Professor do Ensino Básico Federal que integram os Quadros 

de Pessoal das Instituições Federais de Ensino subo rdinadas 

ou vinculadas ao Ministério da Defesa e dos servido res ti-

tulares de cargos de provimento efetivo de Professo r do En-

sino Básico dos Ex-Territórios oriundos dos extinto s Terri-

tórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima ocorrerá mediante 

progressão funcional, exclusivamente, por titulação  e de-

sempenho acadêmico, nos termos do regulamento. 

§ 1 o A progressão de que trata o caput  deste ar-

tigo será feita após o cumprimento, pelo professor,  do in-

terstício de 18 (dezoito) meses de efetivo exercíci o no ní-

vel respectivo.  

§ 2 o O interstício para a progressão funcional a 

que se refere o § 1 o deste artigo será: 

I - computado em dias, descontados os afastamen-

tos que não forem legalmente considerados de efetiv o exer-

cício; e 
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II - suspenso nos casos em que o servidor se a-

fastar sem remuneração, sendo retomado o cômputo a partir 

do retorno à atividade. 

§ 3 o Na contagem do interstício necessário à pro-

gressão, será aproveitado o tempo computado da últi ma pro-

gressão até a data em que tiver sido feito o enquad ramento 

na Carreira de que trata o caput  deste artigo. 

§ 4 o Os servidores integrantes da Carreira de Ma-

gistério de 1 o e 2 o Graus do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a Le i n o 

7.596, de 10 de abril de 1987, pertencentes aos Qua dros de 

Pessoal das Instituições Federais de Ensino subordi nadas ou 

vinculadas ao Ministério da Defesa ou oriundos dos extintos 

Territórios do Acre, Amapá, Rondônia e Roraima, pos iciona-

dos nas atuais classes C e D, que, à época de assin atura do 

Termo de Opção pela Carreira de Magistério do Ensin o Básico 

Federal ou pela Carreira de Magistério do Ensino Bá sico dos 

Ex-Territórios, estiverem matriculados em programas  de mes-

trado ou doutorado poderão progredir na Carreira me diante a 

obtenção dos respectivos títulos para a nova Classe  D III, 

Nível 1. 

§ 5º Aos servidores referidos no § 4º deste arti-

go que exercerem a opção prevista no § 6º do art. 1 25 desta 

Lei aplica-se o disposto no § 4º do art. 120 desta Lei. 

§ 6 o Até que seja publicado o regulamento previs-

to no caput  deste artigo, para fins de progressão funcional 

e desenvolvimento na Carreira de Magistério do Ensi no Bási-

co Federal ou na Carreira de Magistério do Ensino B ásico 

dos Ex-Territórios, aplicam-se as regras estabeleci das nos 

arts. 13 e 14 da Lei n o 11.344, de 8 de setembro de 2006. 
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Art. 139. Aplicam-se os efeitos decorrentes da 

estruturação do Plano de Carreiras de Magistério do  Ensino 

Básico Federal, no que couber, aos servidores apose ntados e 

aos pensionistas. 

 

CAPÍTULO II 
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 140. Fica instituído  sistemática para ava-

liação de desempenho dos servidores de cargos de pr ovimento 

efetivo e dos ocupantes dos cargos de provimento em  comis-

são da administração pública federal direta, autárq uica e 

fundacional, com os seguintes objetivos: 

I - promover a melhoria da qualificação dos ser-

viços públicos; e 

II - subsidiar a política de gestão de pessoas, 

principalmente quanto à capacitação, desenvolviment o no 

cargo ou na carreira,  remuneração e  movimentação de pes-

soal. 

Art. 141. Para os fins previstos nesta Lei, defi-

ne-se como avaliação de desempenho o monitoramento sistemá-

tico e contínuo da atuação individual do servidor e  insti-

tucional dos órgãos e das entidades, tendo como ref erência 

as metas globais e intermediárias dos órgãos e enti dades 

que compõem o Sistema de Pessoal Civil, de que trat a o De-

creto-Lei n o 200, de 25 de fevereiro de 1967, conforme dis-

posto nos incisos I e II do art. 144 e no art. 145 desta 

Lei. 

Art. 142. A avaliação de desempenho individual 

será composta por critérios e fatores que reflitam as com-
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petências do servidor aferidas no desempenho indivi dual das 

tarefas e atividades a ele atribuídas. 

Art. 143. A avaliação de desempenho institucional 

será composta por critérios e fatores que reflitam a con-

tribuição da equipe de trabalho para o cumprimento das me-

tas intermediárias e globais do órgão ou entidade e  os re-

sultados alcançados pela organização como um todo. 

Art. 144. As metas institucionais serão fixadas 

anualmente em ato do dirigente máximo do órgão ou e ntidade 

da administração pública federal direta, autárquica  e fun-

dacional, observado o seguinte:  

I - metas globais referentes à organização como 

um todo, elaboradas, quando couber, em consonância com as 

diretrizes e metas governamentais fixadas no Plano Pluria-

nual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LD O e na 

Lei Orçamentária Anual - LOA; e 

II - metas intermediárias referentes às equipes 

de trabalho, elaboradas em consonância com as metas  insti-

tucionais globais. 

§ 1 o As metas referidas no caput  deste artigo de-

vem ser objetivamente mensuráveis, quantificáveis e  direta-

mente relacionadas às atividades do órgão ou entida de, le-

vando-se em conta, no momento de sua fixação, os re sultados 

alcançados nos exercícios anteriores. 

§ 2 o As metas estabelecidas pelas entidades da 

administração indireta deverão ser compatíveis com as dire-

trizes, políticas e metas governamentais dos órgãos  da ad-

ministração direta aos quais estão vinculadas. 

§ 3 o As metas e os resultados institucionais apu-

rados a cada período deverão ser amplamente divulga dos pe-
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los órgãos ou entidades da administração pública fe deral, 

inclusive em sítio eletrônico. 

§ 4 o As metas somente poderão ser revistas na hi-

pótese da superveniência de fatores que tenham infl uência 

significativa e direta na sua consecução, desde que  o órgão 

ou entidade não tenha dado causa a tais fatores. 

Art. 145. As metas de desempenho individual e as 

metas intermediárias de desempenho institucional de verão 

ser definidas por critérios objetivos e comporão o Plano de 

Trabalho de cada unidade do órgão ou entidade e, sa lvo si-

tuações devidamente justificadas, previamente acord adas en-

tre o servidor, a chefia e a equipe de trabalho. 

Parágrafo único. O Plano de Trabalho a que se re-

fere o caput  deste artigo é o documento que conterá o re-

gistro das etapas do ciclo da avaliação de desempen ho refe-

ridas nos incisos II, III, IV e V do caput do art. 149 des-

ta Lei. 

Art. 146. Os servidores ocupantes de cargos em 

comissão ou função de confiança que não se encontre m na si-

tuação prevista no art. 154 ou no inciso III do caput do 

art. 155 desta Lei poderão ser avaliados na dimensã o indi-

vidual a partir: 

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avalia-

do; 

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imedia-

ta; e 

III - da média dos conceitos atribuídos pelos in-

tegrantes da equipe de trabalho subordinada à  chef ia ava-

liada. 
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Art. 147. Os servidores não ocupantes de cargos 

em comissão ou função de confiança poderão ser aval iados na 

dimensão individual a partir: 

I - dos conceitos atribuídos pelo próprio avalia-

do; 

II - dos conceitos atribuídos pela chefia imedia-

ta; e 

III - da média dos conceitos atribuídos pelos de-

mais integrantes da equipe de trabalho. 

Art. 148. Para fins do cálculo da parcela refe-

rente à avaliação institucional poderão ser conside rados os 

resultados obtidos na avaliação: 

I - do Plano de Trabalho, cuja pontuação corres-

ponderá ao índice de cumprimento das ações que o in tegram, 

devidamente ponderadas; 

II - do desempenho da equipe de trabalho realiza-

da pelos seus integrantes, mediante consenso; 

III - realizada pelos usuários internos ou exter-

nos de cada unidade de trabalho;  

IV - das condições de trabalho feita pelos inte-

grantes de cada equipe de trabalho; e 

V - do desempenho do órgão ou entidade no alcance 

das metas referidas no inciso I do caput  do art. 144 desta 

Lei. 

Parágrafo único. Os pontos resultantes das condi-

ções de trabalho de que trata o inciso IV do caput deste 

artigo serão utilizados como fator de correção para  a pon-

tuação obtida de acordo com os incisos I, II e III do caput  

deste artigo. 

Art. 149. O ciclo da avaliação de desempenho com-

preenderá as seguintes etapas: 
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I - publicação das metas globais, a que se refere 

o inciso I do caput  do art. 144 desta Lei; 

II - estabelecimento de compromissos de desempe-

nho individual e institucional, firmados no início do ciclo 

de avaliação entre o gestor e cada integrante da eq uipe, a 

partir das metas institucionais de que tratam os ar ts. 144 

e 145 desta Lei; 

III - acompanhamento do desempenho individual e 

institucional, sob orientação e supervisão do gesto r e da 

Comissão de Acompanhamento de que trata o art. 160 desta 

Lei, de todas as etapas ao longo do ciclo de avalia ção; 

IV - avaliação parcial dos resultados obtidos, 

para fins de ajustes necessários; 

V - apuração final das pontuações para o fecha-

mento dos resultados obtidos em todos os componente s da a-

valiação de desempenho; 

VI - publicação do resultado final da avaliação; e 

VII - retorno aos avaliados, visando a discutir 

os resultados obtidos na avaliação de desempenho, a pós a 

consolidação das pontuações. 

Art. 150. O ciclo da avaliação de desempenho terá 

a duração de 12 (doze) meses, à exceção do primeiro  ciclo, 

que poderá ter duração inferior à estabelecida nest e arti-

go. 

Art. 151. O primeiro ciclo de avaliação terá iní-

cio 30 (trinta) dias após a data de publicação das metas de 

desempenho a que se refere o caput  do art. 144 desta Lei, 

observado o disposto nos arts. 162 e 163 desta Lei.  

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorren-

tes dos resultados obtidos no primeiro ciclo de ava liação 

retroagirão à data de início do ciclo de avaliação de que 
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trata o caput deste artigo , ressalvadas situações previstas 

em legislações específicas, devendo ser  compensada s even-

tuais diferenças pagas a maior ou a menor. 

Art. 152. A partir do segundo ciclo, as avalia-

ções de desempenho individual e institucional serão  conso-

lidadas anualmente e processadas no mês subseqüente  ao da 

consolidação. 

§ 1 o A avaliação individual somente produzirá e-

feitos financeiros se o servidor tiver permanecido em exer-

cício das atividades relacionadas ao Plano de Traba lho pre-

visto no art. 145 desta Lei por, no mínimo, 2/3 (do is ter-

ços) de um ciclo de avaliação completo. 

§ 2 o O resultado consolidado de cada período de 

avaliação terá efeito financeiro mensal, durante ig ual pe-

ríodo, a partir do mês subseqüente ao de processame nto das 

avaliações. 

Art. 153. Os servidores ativos beneficiários das 

gratificações de desempenho que obtiverem avaliação  de de-

sempenho individual inferior a 50% (cinqüenta por c ento) da 

pontuação máxima prevista serão submetidos a proces so de 

capacitação ou de análise da adequação funcional, c onforme 

o caso, sob responsabilidade do respectivo órgão ou  entida-

de de exercício. 

Parágrafo único. A análise de adequação funcional 

visa a identificar as causas dos resultados obtidos  na ava-

liação do desempenho e servir de subsídio para a ad oção de 

medidas que possam propiciar a melhoria do desempen ho do 

servidor. 

Art. 154. Os titulares de cargos efetivos que fa-

zem jus às gratificações de desempenho em efetivo e xercício 

no respectivo órgão ou na entidade de lotação, quan do in-
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vestidos em cargos de Natureza Especial, de provime nto em 

comissão do Grupo-Direção e  Assessoramento Superio res, 

DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, farão jus à r especti-

va gratificação de desempenho calculada com base no  valor 

máximo da parcela individual, somado ao resultado  da ava-

liação institucional do período. 

Art. 155. Os ocupantes de cargos efetivos que não 

se encontrem desenvolvendo atividades nas unidades do res-

pectivo órgão ou da entidade de lotação somente far ão jus à 

respectiva gratificação de desempenho: 

I - quando cedidos para o órgão supervisor do 

Plano de Carreira ou Plano de Cargos a que pertence  o ser-

vidor ou para entidades a ele vinculadas, situação na qual 

perceberão a respectiva gratificação de desempenho calcula-

da com base nas regras aplicáveis como se estivesse  em efe-

tivo exercício no respectivo órgão ou na entidade d e lota-

ção; 

II - quando cedidos para a Presidência ou Vice-

Presidência da República, quando requisitados pela Justiça 

Eleitoral e nas demais hipóteses de requisição prev istas em 

leis específicas, situação na qual perceberão a res pectiva 

gratificação de desempenho conforme disposto no inc iso I do 

caput  deste artigo; e 

III - quando cedidos para órgãos ou entidades do 

Governo Federal distintos dos indicados nos incisos  I e II 

do caput  deste artigo e investidos em cargos de Natureza 

Especial, de provimento em comissão do Grupo-Direçã o e As-

sessoramento Superiores, DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou eq uivalen-

tes, perceberão a respectiva gratificação de desemp enho 

calculada com base no resultado da avaliação instit ucional 

do período. 
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Parágrafo único. A avaliação institucional do 

servidor referido no art. 154 desta Lei e no inciso  III do 

caput  deste artigo será a do respectivo órgão ou da enti da-

de de lotação. 

Art. 156. Ocorrendo exoneração do cargo em comis-

são, os servidores referidos nos arts. 154 e 155 de sta Lei 

continuarão percebendo a respectiva gratificação de  desem-

penho correspondente ao último valor obtido, até qu e seja 

processada a sua primeira avaliação após a exoneraç ão. 

Art. 157. Em caso de afastamentos e licenças con-

siderados como de efetivo exercício, sem prejuízo d a remu-

neração e com direito à percepção de gratificação d e desem-

penho, o servidor continuará percebendo a respectiv a grati-

ficação correspondente ao último percentual obtido,  até que 

seja processada a sua primeira avaliação após o ret orno. 

Parágrafo único. O disposto no caput  deste artigo 

não se aplica aos casos de cessão. 

Art. 158. Até que sejam processados os resultados 

do primeiro ciclo de avaliação de desempenho, as gr atifica-

ções de desempenho serão pagas no valor corresponde nte a 80 

(oitenta) pontos, observados os respectivos níveis,  classes 

e padrões.  

§ 1 o A partir de janeiro de 2011, para os órgãos 

ou equipes de trabalho que não implementarem a sist emática 

de avaliação de desempenho prevista nesta Lei, pass a a ser 

utilizado como parâmetro para pagamento da gratific ação de 

desempenho institucional o percentual de cumpriment o de me-

tas do respectivo órgão ou entidade de lotação cons tante do 

Sistema Integrado de Gestão e Planejamento - SIGPLA N. 

§ 2 o O disposto neste artigo aplica-se aos ocu-

pantes de cargos em comissão e funções de confiança . 
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Art. 159. Até que seja processada a primeira ava-

liação de desempenho individual que venha a surtir efeito 

financeiro, o servidor recém-nomeado para cargo efe tivo e 

aquele que tenha retornado de licença sem venciment o, de 

cessão ou de outros afastamentos sem direito à perc epção de 

gratificação de desempenho, no decurso do ciclo de avalia-

ção, receberá a respectiva gratificação no valor co rrespon-

dente a 80 (oitenta) pontos. 

Art. 160. Serão compostas Comissões de Acompanha-

mento instituídas por ato do dirigente máximo do ór gão ou 

da entidade, as quais participarão de todas as etap as do 

ciclo da avaliação de desempenho. 

§ 1 o As Comissões de Acompanhamento serão forma-

das por representantes indicados pela administração  do ór-

gão ou da entidade e por membros indicados pelos se rvido-

res. 

§ 2 o As Comissões de Acompanhamento deverão jul-

gar, em última instância, os eventuais recursos int erpostos 

quanto aos resultados das avaliações individuais. 

Art. 161. Fica criado o Comitê Gestor da Avalia-

ção de Desempenho no âmbito do Ministério do Planej amento, 

Orçamento e Gestão, com a finalidade de: 

I - propor os procedimentos gerais referentes à 

operacionalização da avaliação de desempenho, os in strumen-

tais de avaliação e os fatores a serem considerados , bem 

como a pontuação atribuída a cada um deles; 

II - revisar e alterar, sempre que necessário, os 

instrumentais de avaliação de desempenho em período  não in-

ferior a 3 (três) anos; 
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III - realizar, continuamente, estudos e proje-

tos, visando a aperfeiçoar os procedimentos pertine ntes à 

sistemática da avaliação de desempenho; e 

IV - examinar os casos omissos. 

§ 1 o O Comitê Gestor da Avaliação de Desempenho 

terá sua composição estabelecida em regulamento, as segurada 

a participação paritária de representantes do Poder  Execu-

tivo, da sociedade civil e do conjunto das entidade s repre-

sentativas dos servidores públicos do Poder Executi vo. 

§ 2 o A duração do mandato e os critérios e proce-

dimentos de trabalho do Comitê Gestor da Avaliação de De-

sempenho serão estabelecidos em ato do Ministro de Estado 

do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 162. Os critérios e procedimentos específi-

cos de avaliação individual, coletiva e institucion al glo-

bal serão estabelecidos em ato do dirigente máximo do órgão 

ou entidade, observada a legislação vigente. 

Art. 163. O primeiro ciclo da avaliação de desem-

penho somente terá início a partir de 1 o de janeiro de 2009 

e após a data de publicação do ato a que se refere o art. 

144 desta Lei para os servidores que fazem jus às s eguintes 

gratificações: 

I - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de 

Cargos do Poder Executivo - GDPGPE, instituída na L ei n o 

11.357, de 19 de outubro de 2006; 

II - Gratificação de Desempenho de Atividade Cul-

tural - GDAC, instituída na Lei n o 11.233, de 22 de dezem-

bro de 2005; 

III - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Federal - GD ATPF, 

instituída na Lei n o 10.682, de 28 de maio de 2003; 
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IV - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Apoio Técnico-Administrativo à Polícia Rodoviária F ederal - 

GDATPRF, instituída na Lei n o 11.095, de 13 de janeiro de 

2005; 

V - Gratificação de Desempenho de Atividades Hos-

pitalares do Hospital das Forças  Armadas - GDAHFA,  insti-

tuída por esta Lei; 

VI - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Reforma Agrária - GDARA, instituída na Lei n o 11.090, de 7 

de janeiro de 2005; 

VII - Gratificação de Desempenho de Atividade de 

Perito Federal Agrário - GDAPA, instituída na Lei n o 

10.550, de 13 de novembro de 2002; 

VIII - Gratificação de Desempenho da Carreira da 

Previdência, da Saúde e do Trabalho - GDPST, instit uída na 

Lei n o 11.355, de 19 de outubro de 2006; e 

IX - Gratificação de Desempenho de Atividade dos 

Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA, instituída na Lei 

no 10.883, de 16 de junho de 2004. 

Parágrafo único. As avaliações de desempenho para 

fins de percepção das gratificações de que trata o caput  

deste artigo deverão seguir a  sistemática para avaliação de 

desempenho prevista neste Capítulo. 

 

CAPÍTULO III 
DOS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS 

 

Art. 164. Os soldos dos militares das Forças Ar-

madas são os estabelecidos no Anexo LXXXVII desta L ei, pro-

duzindo efeitos financeiros a partir das datas nele  especi-

ficadas. 
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Art. 165. O escalonamento vertical entre os pos-

tos e graduações, a partir de 1 o de julho de 2010, será o 

constante do Anexo LXXXVIII desta Lei. 

 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 166. Os arts. 2 o, 3 o, 4 o, 7 o e 9 o da Lei n o 

8.745, de 9 de dezembro de 1993, passam a vigorar c om a se-

guinte redação: 

“Art. 2 o .............................  

................................................  

VI - .................................  

................................................  

b) de identificação e demarcação terri-

torial; 

................................................  

i)  técnicas especializadas necessárias 

à implantação de órgãos ou entidades ou de novas 

atribuições definidas para organizações existen-

tes ou as decorrentes de aumento transitório no 

volume de trabalho que não possam ser atendidas 

mediante a aplicação do art. 74 da Lei n o 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990; 

j) técnicas especializadas de tecnolo-

gia da informação, de comunicação e de revisão de 

processos de trabalho, não alcançadas pela alínea 

i  e que não se caracterizem como atividades per-

manentes do órgão ou entidade; 

l) didático-pedagógicas em escolas de 

governo; e 
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m) de assistência à saúde para comuni-

dades indígenas; e 

................................................  

VIII - admissão de pesquisador, nacio-

nal ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com 

prazo determinado, em instituição destinada à 

pesquisa; e 

IX - combate a emergências ambientais, 

na hipótese de declaração, pelo Ministro de Esta-

do do Meio Ambiente, da existência de emergência 

ambiental na região específica. 

.......................................... ”(NR) 

“Art. 3 o .............................  

§ 1 o A contratação para atender às ne-

cessidades decorrentes de calamidade pública ou 

de emergência ambiental prescindirá de processo 

seletivo. 

§ 2 o A contratação de pessoal, nos ca-

sos do professor visitante referido nos incisos 

IV e V e nos casos das alíneas a, d, e,  g, l e m 

do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2º 

desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notó-

ria capacidade técnica ou científica do  profis-

sional, mediante análise do curriculum vitae . 

§ 3 o As contratações de pessoal no caso 

das alíneas h e i do inciso VI do art. 2 o desta 

Lei serão feitas mediante processo seletivo sim-

plificado, observados os critérios e condições 

estabelecidos pelo Poder Executivo.”(NR) 

“Art. 4 o .............................  
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I –  6 (seis) meses, nos casos dos inci-

sos I, II e IX do caput do art. 2 o desta Lei; 

II – 1 (um) ano, nos casos dos incisos 

II e IV e das alíneas d, f e m  do inciso VI do 

caput do art. 2 o desta Lei; 

................................................  

IV – 3 (três) anos, nos casos das alí-

neas h e l do inciso VI e dos incisos VII e VIII 

do caput  do art. 2 o desta Lei; 

V – 4 (quatro) anos, nos casos do inci-

so V e das alíneas a, g, i e j do inciso VI do 

caput  do art. 2 o desta Lei. 

Parágrafo único. ......................  

I - nos casos dos incisos III e IV e 

das alíneas b,  d, f e m do inciso VI do caput  do 

art. 2 o desta Lei, desde que o prazo total não 

exceda a 2 (dois) anos; 

................................................  

III -  nos casos do inciso V,  das alí-

neas a, h e l do inciso VI e do inciso VIII do 

caput  do art. 2 o desta Lei, desde que o prazo to-

tal não exceda a 4 (quatro) anos; 

IV - no caso das alíneas g,  i e j do 

inciso VI do caput  do art. 2 o desta Lei, desde 

que o prazo total não exceda a 5 (cinco) anos; 

.......................................... ”(NR)  

“Art. 7 o ..............................  

................................................  

§ 2 o Caberá ao Poder Executivo fixar as 

tabelas de remuneração para as hipóteses de con-
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tratações previstas nas alíneas h,  i, j e l do 

inciso VI do caput  do art. 2 o desta Lei.”(NR) 

“Art. 9 o ..............................  

................................................  

III - ser novamente contratado, com 

fundamento nesta Lei, antes de decorridos 24 

(vinte e quatro) meses do encerramento de seu 

contrato anterior, salvo nas hipóteses dos inci-

sos I e IX do art. 2 o desta Lei, mediante prévia 

autorização, conforme determina o art. 5 o desta 

Lei. 

Parágrafo único. (Revogado).”(NR) 

Art. 167. O art. 28 da Lei n o 11.355, de 19 de 

outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte red ação: 

“Art. 28. Serão enquadrados, em cargos 

de idêntica denominação e atribuições, que passa-

rão a integrar o Plano de Carreiras e Cargos de 

Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde 

Pública, os titulares dos cargos efetivos de ní-

veis superior e intermediário do Plano de Classi-

ficação de Cargos instituído pela Lei n o 5.645, 

de 10 de dezembro de 1970, ou de planos correla-

tos, os titulares de cargos de níveis superior e 

intermediário do Plano Único de Classificação e 

Retribuição de Cargos e Empregos, de que trata a 

Lei n o 7.596, de 10 de abril de 1987, e os inte-

grantes de cargos da Carreira  da Seguridade So-

cial e do Trabalho, de que trata a Lei n o 10.483, 

de 3 de julho de 2002, não integrantes das Car-

reiras de que trata a Lei n o 8.691, de 28 de ju-

lho de 1993, ou da Carreira de Procurador Fede-
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ral, regidos pela Lei n o 8.112, de 11 de dezembro 

de 1990, pertencentes ao  Quadro de Pessoal da 

Fiocruz, em 22 de julho de 2005. 

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado). 

§ 3º (Revogado). 

§ 4º (Revogado).”(NR) 

Art. 168. A Lei n o 11.355, de 19 de outubro de 

2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 30 -A:  

“Art. 30-A. Os concursos públicos rea-

lizados ou em andamento, na data da publicação da 

Medida Provisória n o 301, de 29 de junho de 2006, 

para cargos do Quadro de Pessoal da Fiocruz do 

Plano de Carreiras para a área de Ciência e Tec-

nologia, instituído pela Lei n o 8.691, de 28 de 

julho de 1993, são válidos para o ingresso nos 

cargos do Plano de Carreiras e Cargos de Ciência, 

Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, 

observada a correlação de cargos constante do A-

nexo VII desta Lei. 

Parágrafo único. Os cargos vagos de ní-

vel superior e intermediário do Plano de Carrei-

ras para a área de Ciência  e Tecnologia, insti-

tuído pela Lei n o 8.691, de 28 de julho de 1993, 

do Quadro de Pessoal da Fiocruz, existentes na 

data da publicação desta Lei, serão transformados 

nos cargos equivalentes a que se referem os arts. 

14, 17, 18, 22 e 23 desta Lei, conforme correla-

ção estabelecida no Anexo VII desta Lei.” 

Art. 169. A Lei n o 11.356, de 19 de outubro de 

2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 16 -B: 
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“Art. 16-B. O servidor titular de cargo 

de provimento efetivo, regido pela Lei n o 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990, pertencente aos qua-

dros de pessoal de órgãos e entidades da adminis-

tração pública federal, poderá ser cedido para 

exercício nas unidades gestoras dos sistemas a 

que se refere o art. 15 desta Lei, independente-

mente do exercício de cargo em comissão ou função 

de confiança. 

§ 1 o Na hipótese de cessão sem exercí-

cio de cargo em comissão ou função de confiança, 

o servidor: 

I - fará jus à GSISTE, respeitados os 

quantitativos máximos previstos no Anexo VII des-

ta Lei; e 

II - perceberá a gratificação de desem-

penho a que faria jus em virtude da titularidade 

de seu cargo efetivo calculada com base nas re-

gras aplicáveis como se estivesse em efetivo e-

xercício no respectivo órgão ou entidade de lota-

ção. 

§ 2 o Ao servidor cedido para o exercí-

cio de cargo em comissão ou função de confiança 

que deixe de fazer jus ao pagamento da gratifica-

ção de desempenho do seu respectivo plano ou car-

reira por força da cessão aplica-se o disposto no 

inciso II do § 1 o deste artigo.” 

Art. 170. O Anexo IX da Lei n o 11.356, de 19 de 

outubro de 2006, passa a vigorar nos termos do Anex o LXXXVI 

desta Lei. 
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Art. 171. O art. 15 da Lei n o 10.887, de 18 de 

junho de 2004, passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

“Art. 15. Os proventos de aposentadoria 

e as pensões de que tratam os arts. 1º e 2º desta 

Lei serão reajustados, a partir de janeiro de 

2008, na mesma data e índice em que se der o rea-

juste dos benefícios do regime geral de previdên-

cia social, ressalvados os beneficiados pela ga-

rantia de paridade de revisão de proventos de a-

posentadoria e pensões de acordo com a legislação 

vigente.”(NR) 

Art. 172. A Lei n o 8.112, de 11 de dezembro de 

1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20. .............................  

§ 1 o 4 (quatro) meses antes de findo o 

período do estágio probatório, será submetida à 

homologação da autoridade competente a avaliação 

do desempenho do servidor, realizada por comissão 

constituída para essa finalidade, de acordo com o 

que dispuser a lei ou o regulamento da respectiva 

carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade 

de apuração dos fatores enumerados nos incisos I 

a V do caput  deste artigo. 

.......................................... ”(NR) 

“Art. 41. .............................  

................................................  

§ 5 o Nenhum servidor receberá remunera-

ção inferior ao salário mínimo.”(NR) 

“Art. 60-C. O auxílio-moradia não será 

concedido por prazo superior a 8 (oito) anos den-

tro de cada período de 12 (doze) anos. 
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Parágrafo único. Transcorrido o prazo 

de 8 (oito) anos dentro de cada período de 12 

(doze) anos, o pagamento somente será retomado se 

observados, além do disposto no caput  deste arti-

go, os requisitos do caput  do art. 60-B desta 

Lei, não se aplicando, no caso, o parágrafo único 

do citado art. 60-B.”(NR) 

“Art. 60-D. O valor mensal do auxílio-

moradia é limitado a 25% (vinte e cinco por cen-

to) do valor do cargo em comissão, função comis-

sionada ou cargo de Ministro de Estado ocupado. 

§ 1 o O valor do auxílio-moradia não po-

derá superar 25% (vinte e cinco por cento) da re-

muneração de Ministro de Estado. 

§ 2 o Independentemente do valor do car-

go em comissão ou função comissionada, fica ga-

rantido a todos os que preencherem os requisitos 

o ressarcimento até o valor de R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais).”(NR) 

“Art. 117. ............................  

................................................  

X - participar de gerência ou adminis-

tração de sociedade privada, personificada ou não 

personificada, exercer o comércio, exceto na qua-

lidade de acionista, cotista ou comanditário; 

................................................  

Parágrafo único. A vedação de que trata 

o inciso X do caput deste artigo não se aplica 

nos seguintes casos: 

I - participação nos conselhos de admi-

nistração e fiscal de empresas ou entidades em 
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que a União detenha, direta ou indiretamente, 

participação no capital social ou em sociedade 

cooperativa constituída para prestar serviços a 

seus membros; e 

II - gozo de licença para o trato de 

interesses particulares, na forma do art. 91 des-

ta Lei, observada a legislação sobre conflito de 

interesses.”(NR) 

Art. 173. Em caráter excepcional, observada a le-

gislação vigente e a disponibilidade orçamentária, fica o 

Poder Executivo autorizado a prorrogar, até 31 de j ulho de 

2009, os prazos de vigência dos contratos temporári os do 

Hospital das Forças Armadas - HFA, previstos na alí nea d do 

inciso VI do caput  do art. 2 o e no art. 4 o da Lei n o 8.745, 

de 9 de dezembro de 1993. 

Art. 174. O art. 17 da Lei nº 11.507, de 20 de 

julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte redaç ão: 

“Art. 17. Aos atuais ocupantes dos car-

gos de reitor e vice-reitor de universidades fe-

derais, bem como de diretor e vice-diretor de u-

nidades universitárias e de estabelecimentos iso-

lados de ensino superior, aplicam-se, para fins 

de inclusão na lista tríplice objetivando a re-

condução, a estrutura da Carreira de Magistério 

Superior e os requisitos legais vigentes à época 

em que foram nomeados para o mandato em curso. 

Parágrafo único. Na primeira eleição 

após o início da vigência desta Lei, poderão con-

correr à inclusão na lista tríplice, para efeito 

de nomeação para os cargos de reitor e vice-

reitor, bem como de diretor e vice-diretor, além 
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dos doutores, os professores posicionados nos 2 

(dois) níveis mais elevados, dentre os efetiva-

mente ocupados, do Plano de Carreira vigente na 

respectiva instituição.“(NR) 

Art. 175. A compensação dos efeitos financeiros 

gerados pelos resultados da primeira avaliação de d esempe-

nho das gratificações instituídas por esta Lei, cas o haja 

diferenças pagas a maior a compensar, poderá ser di spensada 

mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 176. Ficam revogados: 

I - a partir de 14 de maio de 2008: 

a) o parágrafo único do art. 40 da Lei n o 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990; 

b) os arts. 1 o e 2 o da Lei n o 8.445, de 20 de ju-

lho de 1992;  

c) a Lei n o 9.678, de 3 de julho de 1998; 

d) o art. 30 da Medida Provisória n o 2.229-43, de 

6 de setembro de 2001; 

e) os arts. 7 o, 10, 12, 13, 14 e o Anexo IV da 

Lei n o 10.550, de 13 de novembro de 2002; 

f) o art. 134 e os Anexos IV e XXVIII da Lei n o 

11.355, de 19 de outubro de 2006; 

g) o art. 6 o, os §§ 5 o, 6 o e 7 o do art. 16, os 

arts. 17, 18, 19, 20, 21, 23, 26 e o Anexo VI da Le i n o 

11.090, de 7 de janeiro de 2005; 

h) o art. 17 da Lei n o 8.460, de 17 de setembro 

de 1992;  

i) os arts. 5 o, 6 o, 7 o, 8 o, 12, 13, 14 e 15 da Lei 

no 11.095, de 13 de janeiro de 2005; 

j) os arts. 3 o, 4 o, 5 o, 6 o e o Anexo V da Lei n o 

11.233, de 22 de dezembro de 2005; 
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l) o art. 8 o e o Anexo V da Lei n o 11.344, de 8 

de setembro de 2006; 

m) a Tabela II do Anexo I da Medida Provisória n o 

2.215-10, de 31 de agosto de 2001; e 

n) a Lei n o 11.359, de 19 de outubro de 2006; 

II - a partir de 1 o de janeiro de 2009: 

a) o art. 4 o-A e o Anexo III da Lei n o 10.682, de 

28 de maio de 2003; 

b) o art. 11-B e o Anexo V-A da Lei n o 11.095, de 

13 de janeiro de 2005; 

c) o art. 2 o-C e o Anexo V-A da Lei n o 11.233, de 

22 de dezembro de 2005; 

d) o art. 7° e o Anexo V da Lei n o 11.357, de 19 

de outubro de 2006; 

III - a partir de 1 o de fevereiro de 2009: 

a) os arts. 6 o e 7 o da Lei n o 11.344, de 8 de se-

tembro de 2006; e 

b) o art. 5 o-C da Lei n o 11.355, de 19 de outubro 

de 2006. 

Art. 177. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 5 de agosto de 2008. 

 

 

Deputado MAGELA 
Relator 

 


